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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE NÚMERO 862 DO CONSELHO REGIONAL DE 1 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC. 1. DATA E HORÁRIO DE 2 

ABERTURA DOS TRABALHOS: Aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, 3 

com início às oito horas e cinquenta e dois minutos, reuniu-se o Plenário do Crea-SC, em sessão 4 

ordinária, no auditório do Conselho, no bairro Itacorubi, em Florianópolis. 1.1. VERIFICAÇÃO DO 5 

QUORUM: Após a verificação e constatação da existência de quórum, o Presidente do Crea-SC, 6 

Engenheiro Agrônomo Ari Geraldo Neumann, agradeceu a presença dos conselheiros e declarou 7 

instalada a sessão plenária mensal ordinária de março de 2018. 1.2. CONSELHEIROS 8 

PRESENTES: MÁRIO JORGE BACHA, CESAR LUIZ CORBELLINI, LUIZ ABNER DE HOLANDA 9 

BEZERRA, FLAVIO WACHOLSKI, IVAN TADEU BALDISSERA, ALOISIO PEREIRA DA SILVA, 10 

DIEGO GADLER, ALFREDO HERBST NETO, JURANDIR CORREA, ERNANI COSTA, OSNY DO 11 

AMARAL FILHO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, OLIVIO JOSÉ SOCCOL, DJONNY WEINZIERL, 12 

SERGIO LUIZ MAZALLI, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, SADY 13 

ZAGO, MARCOS TOSCHI GRANADO, JOÃO PAULO SCHMALZ, EVANIO RAMOS NICOLEIT, 14 

ROBERTO KRIEGER, VANILDO RODRIGUES, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, ROBERTO DE 15 

OLIVEIRA, NELCI KREUZ, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, LUCILENE DE ABREU, 16 

JURANDIR JOSÉ DA SILVA, RAFAEL KIENEN CAMARGO, SILVIO TIAGO CABRAL, FABIANO 17 

PEIXOTO, DANIEL FAGANELLO, RAFAEL PACHECO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, 18 

CARLOS AUGUSTO MENEZES, JOSÉ CARLOS CAUDURO MINUZZO, JANETE FEIJÓ, ADILSON 19 

PINHEIRO, DENIS ASSIS DA SILVA, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, ELIELSON KRUBNIKI, 20 

HENRIQUE MORIGUTI, MARCELO FIALKOSKI, GLAUCIA GEBIEN, ALCIR JOSÉ TESTONI, 21 

MARCELO VASCONCELOS DE ARAÚJO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, JOSÉ AUGUSTO DA 22 

MATTA GUEDES, JULIANDRO CASANOVA, THOMAZ LONDERO MOOJEN, MATHEUS MAZON 23 

FRAGA, MARCOS PAULO HIRTH, LEO SARAIVA CALDAS, EDÉLCIO PAULO BONATO, 24 

ALFREDO LANG SCULTETUS, EDUARDO BEDIN, JOSÉ CARLOS PAIVA FILHO, REGINALDO 25 

CAMPOLINO JAQUES, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, LUIZ CARLOS LIZ RIBEIRO, MARCOS 26 

ANTONIO POLLI, MESSIAS RAMOS JÚNIOR, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, RUI RAMOS 27 

SILVEIRA, JOSÉ ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, 28 

ANALICE BALDIN, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, EDERSON ROGERIO ANTONINI, EDUARDO 29 

ARAGÃO SILVA, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, 30 

RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, ALEXANDRE BACH 31 

TREVISAN, CLAUDINO NETTO, GUILHERME TAVARES DA SILVA, ANDRÉ LEANDRO RICHTER, 32 

JORGE DOTTI CESA, FERNANDO CESAR BAUER, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, PAULO 33 

RUARO, MOACIR MARCOLIN, CELSO TERNES LEAL, GIORGIO MURARA ALVES, LEOMAR 34 

CARDOSO CUNHA. 1.3. CONSELHEIROS QUE SOLICITARAM DISPENSA: ANGELA CRISTINA 35 

PAVIANI, CLOVIS NORBERTO SAVI, CRISTIAN FUCHS, EMERSON JOSÉ CORAZZA, EWALDO 36 

EGAN ZECHNER, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, GISLAINE LUVIZÃO, GUILHERME 37 

SEMPREBOM MELLER, LAURI AMANDIO SCHORN, MARCIELI MACCARI, MARCONI SALVATI, 38 

MAURICIO CARVALHO LAUS, RICARDO MANENTE MILANEZ, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, 39 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, SERGIO PROVESI. 2. EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL: O 40 

Presidente solicitou que todos ficassem em posição de respeito para execução do hino nacional. 3. 41 

EXECUÇÃO DO HINO DO ESTADO DE SANTA CATARINA: Na sequência foi executado o hino do 42 

Estado de Santa Catarina. 4. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA 43 

ANTERIOR: O Presidente colocou em regime de discussão a ata da sessão nº 861, realizada em 25 44 

de janeiro de 2018 e, em não havendo manifestações, colocou em votação a ata da sessão nº 861, 45 

sendo aprovada por UNANIMIDADE, com 53 votos favoráveis. Votaram a favor: DIEGO GADLER, 46 

LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, OLIVIO JOSE SOCCOL, RAFAEL KIENEN CAMARGO, 47 

EVANIO RAMOS NICOLEIT, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, 48 
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ALFREDO LANG SCULTETUS, MOACIR MARCOLIN, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, 49 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, EDELCIO PAULO BONATO, GLAUCIA GEBIEN, GIORGIO 50 

MURARA ALVES, HENRIQUE MORIGUTI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, MARCOS PAULO 51 

HIRTH, MARCOS ANTONIO POLLI, FLAVIO WACHOLSKI, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, 52 

ROBERTO DE OLIVEIRA, RAFAEL PACHECO, CELSO TERNES LEAL, REGINALDO CAMPOLINO 53 

JAQUES, ERNANI COSTA, JANETE FEIJÓ, FERNANDO CESAR BAUER, JOSÉ AUGUSTO DA 54 

MATTA GUEDES, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, ROBERTO KRIEGER, DJONNY WEINZIERL, 55 

ALFREDO HERBST NETO, LUCILENE DE ABREU, OSNY DO AMARAL FILHO, SERGIO LUIZ 56 

MAZALLI, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, CARLOS 57 

AUGUSTO MENEZES, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, IVAN TADEU BALDISSERA, 58 

VALDIR PEDRO SCHNEIDER, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, 59 

MESSIAS RAMOS JUNIOR, DENIS ASSIS DA SILVA, VANILDO RODRIGUES, FABIANO 60 

PEIXOTO, JOÃO PAULO SCHMALZ, SILVIO TIAGO CABRAL, EDUARDO BEDIN, SEBASTIÃO 61 

ADENIR BRANCO, MATHEUS MAZON FRAGA, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA. 5. 62 

INFORMAÇÕES SOBRE CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EMITIDAS: 5.1. RECEBIDAS: 63 

5.1.1. Mensagem eletrônica 001/2018-GDI, do Confea, solicitando o encaminhamento de 64 

documentos relativos à Adesão ao Prodesu, Triênio 2018/2020; 5.1.2. Mensagem eletrônica 025/18, 65 

do Confea, convocando para participar de treinamento destinado aos Presidentes de Creas, com 66 

foco prioritário nos temas Prodesu e Prestação de Contas, dias 22 e 23 de janeiro de 2018 em 67 

Brasília; 5.1.3. Mensagem eletrônica 026/2018, do Confea, encaminhando planilha para 68 

preenchimento dos dados dos conselheiros regionais para fins de atualização das informações; 5.1.4. 69 

Ofício 0128, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-2957/2017, que reconhece pedido de 70 

reconsideração para no mérito dar-lhe provimento, revogando a Decisão PL-2963/2016, e dá outras 71 

providências; 5.1.5. Ofício Circular 0175, do Confea, solicitando indicação para Medalha do Mérito, 72 

Menção Honrosa e Livro do Mérito; 5.1.6. Ofício Circular 0204, do Confea, encaminhando cópia da 73 

Decisão PL-0078/2018, que altera o item “1” da Decisão Plenária 2880/2017, fixando prazo para que 74 

as unidades do Sistema Confea/Crea e Mútua encaminhem à Auditoria do Confea a Prestação de 75 

Contas Ordinárias acompanhadas dos respectivos demonstrativos contábeis e relatórios de gestão; 76 

5.1.7. Ofício 011/2018 G-15/18 do Seagro/SC, encaminhando cópia do Ofício 009/2018, referente à 77 

solicitação de retificação do Edital 001/2018 do Concurso Público da Celesc; 5.1.8. Ofício 013/2018-78 

G-15/18, do Seagro/SC, parabenizando pela posse como Presidente do Crea-SC; 5.1.9. E-mail de 79 

10/1/18, da ACEF – Associação Catarinense de Engenheiros Florestais, convidando para participar 80 

da solenidade de posse da nova diretoria eleita para o período de 2018-2020; 5.1.10. Convite do 81 

SINTAGRI e ATASC, convidando para posse das Diretorias, em Campos Novos/SC, dia 26/1/2018; 82 

5.1.11. E-mail de 19/1/18, do CORECON – Conselho Regional de Economia, informando os 83 

integrantes do Plenário, para o mandato de 2018; 5.1.12. E-mail de 16/1/2018, da ASCOP e do 84 

CRC/SC, convidando para participar da solenidade de posse do Conselho Regional de Contabilidade 85 

de SC, Gestão 2018/2021; 5.1.13. Convite do Sindicato Nacional das Empresas de Arquitetura e 86 

Engenharia Consultiva, para a cerimônia de posse de sua Nova Diretoria 2018-2019; 5.1.14. Convite 87 

do Corpo de Bombeiros Militar de SC, para a solenidade de passagem do Comando-Geral; 5.1.15. 88 

Convite da Prefeitura de Blumenau, parabenizando pela eleição à Presidência do Crea-SC; 5.1.16. 89 

Ofício Circular 010/18, da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, convidando para posse 90 

da Presidência e Conselheiros, em Florianópolis/SC; 5.1.17. E-mail de 22/1/18, da ex-Coordenadora 91 

Regional do CREAjr em Chapecó, convidando para participar de sua formatura – Curso de 92 

Engenharia Ambiental e Sanitária, dia 3/2/18, em Chapecó; 5.1.18. Ofício CDR 001/18, do 93 

Coordenador do CDR – Eng. Agr. Álvaro Antonio Ribas Dourado, registrando e manifestando a 94 

insatisfação dos membros da Comissão, com a redação proposta para o art. 113 do Regimento 95 

Interno do Crea-SC, a qual reduz – significativamente – o número de inspetores dos Colegiados; 96 
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5.1.19. Ofício de 30/1/18, da Câmara Especializada de Engenharia Civil deste Regional, solicitando 97 

que seja convocado o GT 1073-CEEC; 5.1.20. Ofício DTEC-37/2017 da Assessora Técnica do GT 98 

Socioeconômico deste Crea-SC, solicitando que seja encaminhado ofício a FATMA convidando 99 

analistas de seu quadro técnico responsáveis pela análise dos processos de licenciamento relativo a 100 

este estudo; 5.1.21. Convite da Copercampos, para a inauguração do 1º Parque Solar de Energia 101 

Fotovoltaica via Campos Novos a Brunópolis. 5.2. EMITIDAS: 5.2.1. Ofício P-01.001/18, ao Confea, 102 

encaminhando os documentos relativos à Adesão ao PRODESU, Triênio 2018/2020; 5.2.2. Ofício P-103 

01.002/18, ao Confea, encaminhando Prestação de Contas Final do PRODAFISC II A, referente ao 104 

Convênio 024/2017-GDI/Confea, período 03/04/2017 a 03/12/2017; 5.2.3. Ofício P-01.003/18, ao 105 

Confea, encaminhando a PL/SC nº 004/2018, que aprovou a permanência do Crea-SC no 106 

PRODESU no triênio 2018/2020; 5.2.4. Ofício P-01.004/18, ao Confea, encaminhando Prestação de 107 

Contas Final do PRODAFIN II B, referente ao Convênio 083/2016-GDI/Confea, período 20/12/2016 a 108 

31/12/2017; 5.2.5. Ofício P-01.005/18, ao Confea, encaminhando proposta de constituição do Fórum 109 

Nacional dos Colégios de Entidades Regionais – CDERs, em reunião realizada no dia 10/8/2017, na 110 

cidade de Belém/PA; 5.2.6. Ofício P-01.006/18, ao Confea, encaminhando Prestação de Contas Final 111 

do Programa de Treinamento e Capacitação Corporativa – II C, referente ao Convênio 063/2017-112 

GDI/Confea, período 21/06/2017 a 31/12/2017; 5.2.7. Ofício P-01.007/18, ao Confea, encaminhando 113 

minuta de Projeto de Lei que altera a Lei 5.194/66 no seu Art. 36, proporcionando assim um 114 

dispositivo Legal para o repasse de recursos às Entidades de Classe, provenientes da arrecadação 115 

da ART; 5.2.8. Ofício P-01.008/18, ao Confea, convidando para participar da Sessão Especial da 116 

ALESC em comemoração aos 60 anos do Crea-SC; 5.2.9. Ofício P-01.009/18, ao Confea, 117 

encaminhando documentos em cumprimento ao que determina o Artigo 26 da Resolução 1.071/2006, 118 

do Confea; 5.2.10. Ofício P-04.002/18, ao Centro de Engenheiros e Arquitetos de Joinville – CEAJ, 119 

encaminhando posição da PROJUR com relação ao mandato do profissional GILSON JOÃO DOS 120 

SANTOS; 5.2.11. Ofício P-04.052/18, ao Seagro/SC, encaminhando para conhecimento cópia do 121 

ofício à Celesc, bem como Informação Conjunta DTEC-DFIS-01/2018, em resposta ao Ofício 122 

011/2018-G-15/18 desse Sindicato; 5.2.12. Ofícios P-04.053 a 057/18, às Entidades: ACE, AEAMVI, 123 

ASCEA, CEAJ e AREA/IT, convidando para participar da Sessão Especial da ALESC em 124 

Comemoração aos 60 anos do Crea-SC; 5.2.13. Ofício P-05.005/18, ao Secretário de Controle 125 

Externo do Tribunal de Contas da União, encaminhando os dados das pessoas que atuarão como 126 

apresentador de contas do Crea-SC; 5.2.14. Ofício P-06.004/18, ao Presidente da FATMA, 127 

convidando para participar de reunião a ser realizada no dia 14/3/18, na sede deste Conselho, a 128 

pedido do GT criado para discutir as atribuições referentes ao estudo do meio socioeconômico; 129 

5.2.15. Ofício P-06.006/18, a Celesc, agradecendo pela disponibilização do Auditório Milan Milash 130 

para a realização da solenidade de posse do Presidente e Diretoria do Crea-SC, bem como dos 131 

Diretores da Mútua-SC, ocorrida no último dia 25/1/2018; 5.2.16. Ofício P-06.008/18, a Celesc, 132 

encaminhando Informação nº 01/2018 do Departamento Técnico – DTEC e do Departamento de 133 

Fiscalização – DFIS do Crea-SC, que atesta tal competência do título profissional do Engenheiro 134 

Agrônomo, conforme Edital número 001/2018, referente ao Concurso Público para cargos de nível 135 

superior da Celesc; 5.2.17. Ofício P-07.004/18, ao IPUF, informando os dados do representante do 136 

Crea-SC, no Conselho da Cidade de Florianópolis; 5.2.18. Ofício P-08.002/18, ao Presidente da 137 

Associação Catarinense de Meteorologia – ACMET, encaminhando resposta recebida da UFSC, 138 

constante do ofício 0002/ACMet/17; 5.2.19. E-mail de 30/1/2018, aos Conselheiros, encaminhando 139 

estratificação (resumida) da aplicação dos recursos oriundos do Prodesu, desde o ano de 2012. 140 

Informando que o documento encontra-se também no Creanet, na área exclusiva para conselheiros; 141 

5.2.20. Ofícios de 6/2/2018, às Entidades de Classe e Instituições de Ensino, solicitando o 142 

encaminhamento de documentos para proceder a revisão do registro, impreterivelmente até o dia 143 

12/4/2018; 5.2.21. E-mail de 6/2/2018, às Entidades de Classe, Instituições de Ensino e 144 
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Conselheiros, solicitando que encaminhem até 28/2/18, às indicações a Medalha do Mérito , a 145 

Menção Honrosa e a Inscrição no Livro do Mérito do Sistema Confea/Crea; 5.2.22. Ofício P-146 

14.005/18, ao Engenheiro Civil Luiz Henrique Pellegrini, encaminhando Decisão Plenária PL/SC 147 

019/2018, que aprovou Moção de Agradecimento a sua pessoa; 5.2.23. Ofícios P-14.006 a 014/18, 148 

aos ex-Presidentes deste Conselho e outo, convidando para participar da Sessão Especial da 149 

ALESC em comemoração aos 60 anos do Crea-SC. 6. INFORMES DA PRESIDÊNCIA: O Presidente 150 

informou suas principais atividades desde a última plenária: - Reunião da Comissão Acadêmica 151 

Estadual do Creajr, no dia 17 de fevereiro, no Auditório do Crea-SC; - Formatura do Curso de 152 

Engenharia Ambiental (às 13h30) e formatura do Curso de Agronomia e Engenharia Florestal (às 153 

17h), do Centro Agroveterinário da Udesc, no dia 17 de fevereiro, em Lages/SC; - Audiência com 154 

equipe da área técnica da Eletrosul, no dia 19 de fevereiro, no Gabinete da Presidência; - Audiência 155 

com o Méd. Vet. Luiz Ademir Hessmann, Presidente da EPAGRI, no dia 19 de fevereiro, no Gabinete 156 

da Presidência; - Audiência Eng. José Eduardo Carmona Larios, Presidente do IBAPE/SC, no dia 20 157 

de fevereiro, no Gabinete da Presidência; - Encontro de Lideranças do Sistema Confea/Creas/Mútua, 158 

no período de 21 a 23 de fevereiro, em Brasília/DF; - Solenidade de passagem do Comando Geral do 159 

Corpo de Bombeiros Militar, no dia 28 de fevereiro, em Florianópolis; - Entrevista na Rádio CBN 160 

Diário, programa do Mário Motta, sobre os 60 anos do Crea-SC, no dia 28 de fevereiro, no Morro da 161 

Cruz, em Florianópolis; - Audiência Eng. Monique, do Engenheiros Sem Fronteira, no dia 28 de 162 

fevereiro, no Gabinete da Presidência; - Audiência com advogados do Instituto de Advocacia de 163 

Santa Catarina, no dia 1º de março, no Gabinete da Presidência; - Formatura do Curso de 164 

Engenharia Civil da Unochapecó, no dia 3 de março, em Chapecó/SC; - Macroencontro do CDER, no 165 

dia 8 de março, em Lages/SC; - 1ª Reunião Ordinária do Prodesu, no dia 7 de março, em Brasília/DF; 166 

- Posse da Diretoria da AGROCON, no dia 10 de março, em Concórdia/SC; - Reunião dos 167 

coordenadores de câmaras especializadas e da Comissão de Valorização Profissional, no dia 12 de 168 

março, na sede do Crea-SC. 7. ORDEM DO DIA: 7.1. RELATO DE PROCESSOS: 7.1.1. Processos 169 

de dupla e tripla responsabilidade: O Presidente colocou em discussão e, em não havendo 170 

manifestações, em regime de votação, a listagem emitida pelo DRP, já apresentada e analisada em 171 

todas as câmaras em suas reuniões ordinárias realizadas nesta data, dos processos de dupla e tripla 172 

responsabilidade, sendo a mesma aprovada por UNANIMIDADE, com 68 votos favoráveis. Votaram 173 

a favor: JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, CELSO TERNES LEAL, MARCOS ANTONIO 174 

POLLI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, EDUARDO 175 

MEDEIROS PIAZERA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, GLAUCIA GEBIEN, LUIZ ABNER DE 176 

HOLANDA BEZERRA, IVAN TADEU BALDISSERA, JANETE FEIJÓ, GIORGIO MURARA ALVES, 177 

EVANIO RAMOS NICOLEIT, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, DJONNY WEINZIERL, 178 

CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, LUCILENE DE ABREU, DANIEL FAGANELLO, ERNANI 179 

COSTA, MARCELO FIALKOSKI, HECTOR SILVIO HAVERROTH, FLAVIO WACHOLSKI, OSNY DO 180 

AMARAL FILHO, ADILSON PINHEIRO, RAFAEL KIENEN CAMARGO, JURANDIR JOSE DA SILVA, 181 

DIEGO GADLER, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, ROBERTO KRIEGER, MATHEUS MAZON 182 

FRAGA, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, EDERSON ROGERIO ANTONINI, ALFREDO HERBST 183 

NETO, DENIS ASSIS DA SILVA, EDELCIO PAULO BONATO, MARIO JORGE BACHA, EDUARDO 184 

ARAGÃO SILVA, CESAR LUIZ CORBELLINI, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, MARCOS PAULO 185 

HIRTH, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, FABIANO PEIXOTO, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, 186 

VANILDO RODRIGUES, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, ALFREDO LANG SCULTETUS, MARCOS 187 

TOSCHI GRANADO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, 188 

SERGIO LUIZ MAZALLI, OLIVIO JOSE SOCCOL, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, ELIELSON 189 

KRUBNIKI, SILVIO TIAGO CABRAL, JOÃO PAULO SCHMALZ, MOACIR MARCOLIN, ALCIR JOSE 190 

TESTONI, FERNANDO CESAR BAUER, HENRIQUE MORIGUTI, CARLOS AUGUSTO MENEZES, 191 

EDUARDO BEDIN, JURANDIR CORREA, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, RAFAEL PACHECO, 192 
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ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, ROBERTO DE OLIVEIRA, MESSIAS RAMOS JUNIOR, LUIZ 193 

FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES. NÃO CONSEGUIRAM VOTAR POR PROBLEMAS 194 

TÉCNICOS: SADY ZAGO, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, LÉO SARAIVA CALDAS. 7.1.2. 195 

Processos de Infração. Processos em Bloco. Processos aprovados por UNANIMIDADE, com o 196 

total de 66 votos, sendo 65 a favor e 1 abstenção, referente aos processos de Ordem 010 nº 197 

202593-0. Interessado: Lac Administradora e Prestação de Serviços Ltda. Relator: Jurandir José da 198 

Silva. Parecer: pela manutenção da multa do auto de infração. Processo de Ordem 011 – nº 199 

202669-6. Interessado: Luci Jesus de Matos Art. de Cimento Eireli-ME. Relator: Jurandir José da 200 

Silva. Parecer: pela manutenção da multa do Auto de Infração. Processo de Ordem 012 – nº 201 

201967-7; Interessado: BRF S/A. Relator: Jurandir José da Silva. Parecer: pela manutenção do Auto 202 

de Infração e da multa integral. Processo de Ordem 013 – nº 201877-5; Interessado: Luís Fernando 203 

Pacheco Gomes. Relator: Jurandir José da Silva. Parecer: pela manutenção do Auto de Infração e 204 

aplicação da multa integral. Processo de Ordem 014 – nº 202645-1; Interessado: Município de 205 

Ouro. Relator: Sérgio Luiz Mazalli. Parecer: pela manutenção da autuação e aplicação da multa em 206 

seu valor integral. Processo de Ordem 015 – nº 202236-8. Interessado: 3MI Ind. e Com de 207 

Máquinas e Equip. Industriais. Relator: Sérgio Luiz Mazalli. Parecer: pela manutenção da autuação e 208 

aplicação da multa no valor integral. Processo de Ordem 016 – nº 202279-8; Interessado: 209 

Metalmake – RS Soluções em Aço Eireli. Relator: Sérgio Luiz Mazalli. Parecer: pela manutenção e 210 

aplicação da multa no valor integral. Processo de Ordem 017 – nº 202316-6; Interessado: Jonathan 211 

Goetten. Relator: Eduardo Medeiros Piazera. Parecer: pela manutenção da multa em seu valor 212 

máximo. Processo de Ordem 018 – nº 202001-7; Interessado: Terraplenagem L.W. Ltda. - ME. 213 

Relator: Eduardo Medeiros Piazera. Parecer: pela manutenção da multa em seu valor integral. 214 

Processo de Ordem 019 – nº 202546-8; Interessado: Standby Montagem e Locação de Stans Ltda. 215 

Relator: Eduardo Medeiros Piazera. Parecer: pela manutenção da multa em seu valor integral. 216 

Processo de Ordem 020 – nº 202047-2; Interessado: Edson Paulo Rigo. Relator: Matheus Mazon 217 

Fraga. Parecer: pela manutenção do valor integral. Processo de Ordem 021 – nº 201347-7. 218 

Interessado: Sebastião Cláudio da Silva Barreto. Relator: Matheus Mazon Fraga. Parecer: por não 219 

acatar defesa do infrator, conhecendo o ato do fiscal Leandro Giusti Martins e pela aplicação de 220 

multa no valor integral já descrita no auto de infração nº 201347-7 por infração ao art. 3º da Lei nº 221 

6.496 de 1977, e ainda, encaminhar o processo administrativo ao comitê de ética para apuração de 222 

possível falta ética do profissional na prestação de informações ao Crea-SC, bem como em sua 223 

atividade profissional. Processo de Ordem 022 – nº 199208-0; Interessado: Prime Brasil 224 

Construções Ltda. ME. Relator: Matheus Mazon Fraga. Parecer: pela manutenção do valor integral 225 

da multa imposta ao infrator e que, seja realizada nova diligência ao local da obra para verificação da 226 

execução ou não do sistema elétrico AT e infraestrutura do sistema de ventilação e ar condicionado. 227 

Processo de Ordem 023 – nº 201350-8; Interessado: Pedro de Paula Júnior. Relator: Matheus 228 

Mazon Fraga. Parecer: pelo não conhecimento do auto de infração imposto ao Sr. Pedro de Paula 229 

Júnior, devendo a penalidade de multa ser anulada. Paralelamente deve-se buscar através das 230 

ferramentas legais disponíveis a regularização da obra, através da emissão de ART de execução da 231 

mesma. Processo de Ordem 024 – nº 201927-2; Interessado: Juliana Bruschi. Relator: Ricardo 232 

Manente Milanez. Parecer: pela manutenção da multa em seu valor mínimo. Processo de Ordem 233 

025 – nº 201928-4; Interessado: Gilberto Fontana Casagrande. Relator: Ricardo Manente Milanez. 234 

Parecer: pela manutenção da multa em seu valor mínimo. Votação: Votaram a favor: RAFAEL 235 

KIENEN CAMARGO, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA 236 

GUEDES, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, DJONNY WEINZIERL, OLIVIO JOSE SOCCOL, ALOÍSIO 237 

PEREIRA DA SILVA, HECTOR SILVIO HAVERROTH, ERNANI COSTA, EDUARDO MEDEIROS 238 

PIAZERA, GIORGIO MURARA ALVES, JOÃO PAULO SCHMALZ, ELIELSON KRUBNIKI, 239 

LUCILENE DE ABREU, VANILDO RODRIGUES, ADILSON PINHEIRO, DANIEL FAGANELLO, 240 
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THOMAZ LONDERO MOOJEN, FLAVIO WACHOLSKI, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, EVANIO 241 

RAMOS NICOLEIT, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, DIEGO GADLER, MATHEUS MAZON FRAGA, 242 

ROBERTO DE OLIVEIRA, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, OSNY DO AMARAL FILHO, JOSE 243 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, MARCOS ANTONIO 244 

POLLI, CELSO TERNES LEAL, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, JURANDIR JOSE DA SILVA, 245 

CESAR LUIZ CORBELLINI, FABIANO PEIXOTO, JANETE FEIJÓ, EDELCIO PAULO BONATO, 246 

MARCOS PAULO HIRTH, MARIO JORGE BACHA, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, SEBASTIÃO 247 

ADENIR BRANCO, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, EDERSON ROGERIO ANTONINI, IVAN 248 

TADEU BALDISSERA, HENRIQUE MORIGUTI, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, SERGIO 249 

LUIZ MAZALLI, CARLOS AUGUSTO MENEZES, JURANDIR CORREA, MOACIR MARCOLIN, 250 

VALDIR PEDRO SCHNEIDER, FERNANDO CESAR BAUER, EDUARDO BEDIN, MESSIAS RAMOS 251 

JUNIOR, RAFAEL PACHECO, ALFREDO HERBST NETO, MARCOS TOSCHI GRANADO, 252 

REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, ROBERTO 253 

KRIEGER, DENIS ASSIS DA SILVA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, LEO SARAIVA CALDAS, 254 

BERNARDO ORTLIEB FONTANA, ALCIR JOSE TESTONI. Absteve-se: JOSE ROBERTO DE 255 

JESUS GAYOSO NEVES. NÃO CONSEGUIRAM VOTAR POR PROBLEMAS TÉCNICOS: SADY 256 

ZAGO, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA. 7.1.3. Processos do 257 

DRP de Registro (com vista, profissional, profissional estrangeiro, empresa, entidade de 258 

classe, IES, cursos, etc.): 7.1.3.1. Cadastramento de Curso: a) Processo nº 9-014590017-0. 259 

Interessado: Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC – Cadastramento do Curso 260 

Pós-Graduação Lato Sensu Especialização em Estruturas de Aço, Concreto Pré-Fabricado e 261 

Concreto Protendido – Presencial. Relator: Lauri Amândio Schorn. Parecer: pelo parecer favorável 262 

ao cadastro do Curso de pós-graduação Lato Sensu, Especialização em Estruturas de Aço, concreto 263 

pré-fabricado e concreto protendido, na modalidade presencial, oferecido pela UNESC, em 264 

Criciúma/SC; a conceder o título de Especialista em Estrutura de Aço, concreto protendido e concreto 265 

pré-fabricante; conceder as atribuições mediante análise do currículo de graduação e do currículo de 266 

especialização, cursados por cada profissional, conforme o disposto na Resolução 1073/2016 do 267 

Confea. Votação: aprovada por UNANIMIDADE, tendo o total de 72 votos, sendo 71 a favor e 1 268 

abstenção. Votaram a favor: JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, DIEGO GADLER, JURANDIR 269 

JOSE DA SILVA, ERNANI COSTA, JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, ROBERTO DE 270 

OLIVEIRA, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, JOSÉ 271 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, THOMAZ LONDERO MOOJEN, ALFREDO HERBST NETO, 272 

EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, OLIVIO JOSE SOCCOL, MARCOS ANTONIO POLLI, ELIELSON 273 

KRUBNIKI, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RAFAEL CRISTIANO 274 

WOLTER, OSNY DO AMARAL FILHO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, MARCOS TOSCHI 275 

GRANADO, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, FABIANO 276 

PEIXOTO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, MARIO JORGE BACHA, LUIZ ABNER DE HOLANDA 277 

BEZERRA, EDELCIO PAULO BONATO, SADY ZAGO, CELSO TERNES LEAL, FLAVIO 278 

WACHOLSKI, LUCILENE DE ABREU, JOÃO PAULO SCHMALZ, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA 279 

VIEIRA, EDERSON ROGERIO ANTONINI, ROBERTO KRIEGER, GIORGIO MURARA ALVES, 280 

RAFAEL KIENEN CAMARGO, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, MARCOS PAULO HIRTH, 281 

SERGIO LUIZ MAZALLI, JURANDIR CORREA, LEO SARAIVA CALDAS, VALDIR PEDRO 282 

SCHNEIDER, MATHEUS MAZON FRAGA, VANILDO RODRIGUES, CESAR LUIZ CORBELLINI, 283 

SILVIO TIAGO CABRAL, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, 284 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, RAFAEL PACHECO, EDUARDO BEDIN, DENIS ASSIS DA SILVA, 285 

GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, CLAUDIO JUAREZ 286 

FERRONATO, ALFREDO LANG SCULTETUS, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, ALCIR JOSE 287 

TESTONI, ADILSON PINHEIRO, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, 288 
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HENRIQUE MORIGUTI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA 289 

MARCONDES, MOACIR MARCOLIN, FERNANDO CESAR BAUER, MESSIAS RAMOS JUNIOR, 290 

GLAUCIA GEBIEN. Absteve-se: JOSE ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES. b) Processo nº 9-291 

014590018-0. Interessado: Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC – Cadastramento 292 

do Curso Pós-Graduação Lato Sensu Especialização em Coordenação e Compatibilização de 293 

Projetos de Edificações – Presencial. Relator: Lauri Amândio Schorn. Parecer: pelo parecer 294 

favorável ao cadastro do Curso de pós-graduação Lato Sensu, Especialização em Coordenação e 295 

Compatibilização de Projetos de Edificações, na modalidade presencial, oferecido pela UNESC em 296 

Criciúma/SC; conceder o título de Especialista em Coordenação e Compatibilização de Projetos de 297 

Edificações; conceder atribuições mediante a análise do currículo de graduação e do currículo de 298 

especialização, cursadas por cada profissional, conforme o disposto na Resolução 1073/2016 do 299 

Confea. Votação: aprovada por UNANIMIDADE, tendo o total de 72 votos, sendo 71 a favor e 1 300 

abstenção. Votaram a favor: JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, DIEGO GADLER, JURANDIR 301 

JOSE DA SILVA, ERNANI COSTA, JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, ROBERTO DE 302 

OLIVEIRA, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, JOSÉ 303 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, THOMAZ LONDERO MOOJEN, ALFREDO HERBST NETO, 304 

EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, OLIVIO JOSE SOCCOL, MARCOS ANTONIO POLLI, ELIELSON 305 

KRUBNIKI, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RAFAEL CRISTIANO 306 

WOLTER, OSNY DO AMARAL FILHO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, MARCOS TOSCHI 307 

GRANADO, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, FABIANO 308 

PEIXOTO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, MARIO JORGE BACHA, LUIZ ABNER DE HOLANDA 309 

BEZERRA, EDELCIO PAULO BONATO, SADY ZAGO, CELSO TERNES LEAL, FLAVIO 310 

WACHOLSKI, LUCILENE DE ABREU, JOÃO PAULO SCHMALZ, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA 311 

VIEIRA, EDERSON ROGERIO ANTONINI, ROBERTO KRIEGER, GIORGIO MURARA ALVES, 312 

RAFAEL KIENEN CAMARGO, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, MARCOS PAULO HIRTH, 313 

SERGIO LUIZ MAZALLI, JURANDIR CORREA, LEO SARAIVA CALDAS, VALDIR PEDRO 314 

SCHNEIDER, MATHEUS MAZON FRAGA, VANILDO RODRIGUES, CESAR LUIZ CORBELLINI, 315 

SILVIO TIAGO CABRAL, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, 316 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, RAFAEL PACHECO, EDUARDO BEDIN, DENIS ASSIS DA SILVA, 317 

GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, CLAUDIO JUAREZ 318 

FERRONATO, ALFREDO LANG SCULTETUS, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, ALCIR JOSE 319 

TESTONI, ADILSON PINHEIRO, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, 320 

HENRIQUE MORIGUTI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA 321 

MARCONDES, MOACIR MARCOLIN, FERNANDO CESAR BAUER, MESSIAS RAMOS JUNIOR, 322 

GLAUCIA GEBIEN. Absteve-se: JOSE ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES. c) Processo nº 9-323 

162000005-0. Interessado: Universidade Alto Vale do Rio do Peixe – UNIARP- Caçador – 324 

Cadastramento do Curso Engenharia Civil. Relator: Carlos Antônio Oliveira Vieira. Parecer: pelo 325 

deferimento do cadastro do Curso, concedendo aos egressos o título de Engenheiro(a) Civil, código 326 

111-02-00, com  as  atribuições:  Artigo 7º da Lei nº 5.194/66; nos artigos 28 e 29 do Decreto nº 327 

23.569/33; o desempenho das atividades de 01 a 18, previstas no artigo 5º do parágrafo 1º da 328 

Resolução nº 1.073/2016, combinado com as atividades do Art. 7º da Resolução nº 218/73, ambas 329 

do  Confea. E ainda, na concessão do registro de atribuições, deve ser observado se o egresso 330 

cursou as disciplinas referentes a “portos, rios e canais” e “pontes”. Caso não tenha cursado, deverão 331 

ser concedidas as atribuições com as devidas restrições. Votação: aprovada por UNANIMIDADE, 332 

tendo o total de 72 votos, sendo 71 a favor e 1 abstenção. Votaram a favor: JOSÉ AUGUSTO DA 333 

MATTA GUEDES, DIEGO GADLER, JURANDIR JOSE DA SILVA, ERNANI COSTA, JANETE 334 

FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, ROBERTO DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS CAUDURO 335 

MINUZZO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, THOMAZ 336 
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LONDERO MOOJEN, ALFREDO HERBST NETO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, OLIVIO JOSE 337 

SOCCOL, MARCOS ANTONIO POLLI, ELIELSON KRUBNIKI, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, LUIZ 338 

CLÁUDIO FOSSATI, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, OSNY DO AMARAL FILHO, CARLOS 339 

AUGUSTO MENEZES, MARCOS TOSCHI GRANADO, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 340 

REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, FABIANO PEIXOTO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, MARIO 341 

JORGE BACHA, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, EDELCIO PAULO BONATO, SADY 342 

ZAGO, CELSO TERNES LEAL, FLAVIO WACHOLSKI, LUCILENE DE ABREU, JOÃO PAULO 343 

SCHMALZ, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, EDERSON ROGERIO ANTONINI, ROBERTO 344 

KRIEGER, GIORGIO MURARA ALVES, RAFAEL KIENEN CAMARGO, BERNARDO ORTLIEB 345 

FONTANA, MARCOS PAULO HIRTH, SERGIO LUIZ MAZALLI, JURANDIR CORREA, LEO 346 

SARAIVA CALDAS, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, MATHEUS MAZON FRAGA, VANILDO 347 

RODRIGUES, CESAR LUIZ CORBELLINI, SILVIO TIAGO CABRAL, ARTUR CARLOS DA SILVA 348 

MOREIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RAFAEL PACHECO, 349 

EDUARDO BEDIN, DENIS ASSIS DA SILVA, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, MARCELO 350 

VASCONCELOS DE ARAUJO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, ALFREDO LANG SCULTETUS, 351 

PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, ALCIR JOSE TESTONI, ADILSON PINHEIRO, ALOÍSIO 352 

PEREIRA DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, HENRIQUE MORIGUTI, RENÉRIO ELIAS LEITE 353 

NETO, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, MOACIR MARCOLIN, FERNANDO CESAR 354 

BAUER, MESSIAS RAMOS JUNIOR, GLAUCIA GEBIEN. Absteve-se: JOSE ROBERTO DE JESUS 355 

GAYOSO NEVES. d) Processo nº 9-216790027-0. Interessado: Centro Universitário Tupy - CUT – 356 

Cadastramento do Curso Técnico em Design de Interiores. Relator: Carlos Antônio Oliveira 357 

Vieira. Parecer: parecer favorável ao cadastramento do curso de Técnico em Design de Interiores, a 358 

ser oferecido pelo Centro Universitário Tupy, no município de Joinville/SC, concedendo aos egressos 359 

o título profissional de Técnico em Design de Interiores (Código 113-16-00) e as atribuições 360 

constantes do art. 4° e 5° do Decreto n° 90.922/1985, que regulamenta a Lei n° 5.524/1968, alterado 361 

pelo Decreto n° 4.560/2002, com exceção para realizar as atividades de Projeto de Paisagismo 362 

Residencial e Projeto de Design de Móveis. Votação: aprovada por UNANIMIDADE, tendo o total de 363 

72 votos, sendo 71 a favor e 1 abstenção. Votaram a favor: JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, 364 

DIEGO GADLER, JURANDIR JOSE DA SILVA, ERNANI COSTA, JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU 365 

BALDISSERA, ROBERTO DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, HECTOR SILVIO 366 

HAVERROTH, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, THOMAZ LONDERO MOOJEN, ALFREDO 367 

HERBST NETO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, OLIVIO JOSE SOCCOL, MARCOS ANTONIO 368 

POLLI, ELIELSON KRUBNIKI, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RAFAEL 369 

CRISTIANO WOLTER, OSNY DO AMARAL FILHO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, MARCOS 370 

TOSCHI GRANADO, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, 371 

FABIANO PEIXOTO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, MARIO JORGE BACHA, LUIZ ABNER DE 372 

HOLANDA BEZERRA, EDELCIO PAULO BONATO, SADY ZAGO, CELSO TERNES LEAL, FLAVIO 373 

WACHOLSKI, LUCILENE DE ABREU, JOÃO PAULO SCHMALZ, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA 374 

VIEIRA, EDERSON ROGERIO ANTONINI, ROBERTO KRIEGER, GIORGIO MURARA ALVES, 375 

RAFAEL KIENEN CAMARGO, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, MARCOS PAULO HIRTH, 376 

SERGIO LUIZ MAZALLI, JURANDIR CORREA, LEO SARAIVA CALDAS, VALDIR PEDRO 377 

SCHNEIDER, MATHEUS MAZON FRAGA, VANILDO RODRIGUES, CESAR LUIZ CORBELLINI, 378 

SILVIO TIAGO CABRAL, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, 379 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, RAFAEL PACHECO, EDUARDO BEDIN, DENIS ASSIS DA SILVA, 380 

GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, CLAUDIO JUAREZ 381 

FERRONATO, ALFREDO LANG SCULTETUS, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, ALCIR JOSE 382 

TESTONI, ADILSON PINHEIRO, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, 383 

HENRIQUE MORIGUTI, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA 384 
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MARCONDES, MOACIR MARCOLIN, FERNANDO CESAR BAUER, MESSIAS RAMOS JUNIOR, 385 

GLAUCIA GEBIEN. Absteve-se: JOSE ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES. e) Processo nº 9-386 

014590019-0. Interessado: Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC – Cadastramento 387 

do Curso Lato Sensu Especialização em Gestão de Projetos Viários. Relator: Lauri Amândio 388 

Schorn. Parecer: pelo parecer favorável ao cadastramento do curso de pós-graduação Lato Sensu, 389 

especialização em Gestão de projetos viários na modalidade presencial, oferecido pela UNESC em 390 

Criciúma/SC; conceder o título de especialista em Gestão de Projetos Viários; as atribuições devem 391 

ser concedidas mediante a análise de currículo de graduação e do currículo de especialização 392 

cursados por cada profissional, conforme Resolução 1073/2016 do Confea. Votação: aprovada por 393 

UNANIMIDADE, tendo o total de 72 votos, sendo 71 a favor e 1 abstenção. Votaram a favor: JOSÉ 394 

AUGUSTO DA MATTA GUEDES, DIEGO GADLER, JURANDIR JOSE DA SILVA, ERNANI COSTA, 395 

JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, ROBERTO DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS CAUDURO 396 

MINUZZO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, THOMAZ 397 

LONDERO MOOJEN, ALFREDO HERBST NETO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, OLIVIO JOSE 398 

SOCCOL, MARCOS ANTONIO POLLI, ELIELSON KRUBNIKI, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, LUIZ 399 

CLÁUDIO FOSSATI, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, OSNY DO AMARAL FILHO, CARLOS 400 

AUGUSTO MENEZES, MARCOS TOSCHI GRANADO, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 401 

REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, FABIANO PEIXOTO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, MARIO 402 

JORGE BACHA, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, EDELCIO PAULO BONATO, SADY 403 

ZAGO, CELSO TERNES LEAL, FLAVIO WACHOLSKI, LUCILENE DE ABREU, JOÃO PAULO 404 

SCHMALZ, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, EDERSON ROGERIO ANTONINI, ROBERTO 405 

KRIEGER, GIORGIO MURARA ALVES, RAFAEL KIENEN CAMARGO, BERNARDO ORTLIEB 406 

FONTANA, MARCOS PAULO HIRTH, SERGIO LUIZ MAZALLI, JURANDIR CORREA, LEO 407 

SARAIVA CALDAS, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, MATHEUS MAZON FRAGA, VANILDO 408 

RODRIGUES, CESAR LUIZ CORBELLINI, SILVIO TIAGO CABRAL, ARTUR CARLOS DA SILVA 409 

MOREIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RAFAEL PACHECO, 410 

EDUARDO BEDIN, DENIS ASSIS DA SILVA, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, MARCELO 411 

VASCONCELOS DE ARAUJO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, ALFREDO LANG SCULTETUS, 412 

PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, ALCIR JOSE TESTONI, ADILSON PINHEIRO, ALOÍSIO 413 

PEREIRA DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, HENRIQUE MORIGUTI, RENÉRIO ELIAS LEITE 414 

NETO, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, MOACIR MARCOLIN, FERNANDO CESAR 415 

BAUER, MESSIAS RAMOS JUNIOR, GLAUCIA GEBIEN. Absteve-se: JOSE ROBERTO DE JESUS 416 

GAYOSO NEVES. f) Processo nº 9-167980042-0. Interessado: Instituto Federal Catarinense – 417 

Campus Rio do Sul – Cadastramento do Curso Técnico em Edificações. Relator: Carlos Antônio 418 

O. Vieira. Parecer: pelo deferimento do Processo e concessão do Cadastro do Curso de Técnico em 419 

Edificações do Instituto Federal Catarinense Campus Sede Rio do Sul/SC, concedendo a seus 420 

egressos o Título de Técnico em Edificações conforme está cadastrado na Tabela de Títulos 421 

Profissionais da Resolução 473/2002 do Confea sob a codificação 113-04-00; e as Atribuições são as 422 

constantes nos artigos 3º e 4º §1º do Decreto 90.922/85. Votação: aprovada por UNANIMIDADE, 423 

tendo o total de 72 votos, sendo 71 a favor e 1 abstenção. Votaram a favor: JOSÉ AUGUSTO DA 424 

MATTA GUEDES, DIEGO GADLER, JURANDIR JOSE DA SILVA, ERNANI COSTA, JANETE 425 

FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, ROBERTO DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS CAUDURO 426 

MINUZZO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, THOMAZ 427 

LONDERO MOOJEN, ALFREDO HERBST NETO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, OLIVIO JOSE 428 

SOCCOL, MARCOS ANTONIO POLLI, ELIELSON KRUBNIKI, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, LUIZ 429 

CLÁUDIO FOSSATI, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, OSNY DO AMARAL FILHO, CARLOS 430 

AUGUSTO MENEZES, MARCOS TOSCHI GRANADO, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 431 

REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, FABIANO PEIXOTO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, MARIO 432 
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JORGE BACHA, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, EDELCIO PAULO BONATO, SADY 433 

ZAGO, CELSO TERNES LEAL, FLAVIO WACHOLSKI, LUCILENE DE ABREU, JOÃO PAULO 434 

SCHMALZ, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, EDERSON ROGERIO ANTONINI, ROBERTO 435 

KRIEGER, GIORGIO MURARA ALVES, RAFAEL KIENEN CAMARGO, BERNARDO ORTLIEB 436 

FONTANA, MARCOS PAULO HIRTH, SERGIO LUIZ MAZALLI, JURANDIR CORREA, LEO 437 

SARAIVA CALDAS, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, MATHEUS MAZON FRAGA, VANILDO 438 

RODRIGUES, CESAR LUIZ CORBELLINI, SILVIO TIAGO CABRAL, ARTUR CARLOS DA SILVA 439 

MOREIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RAFAEL PACHECO, 440 

EDUARDO BEDIN, DENIS ASSIS DA SILVA, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, MARCELO 441 

VASCONCELOS DE ARAUJO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, ALFREDO LANG SCULTETUS, 442 

PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, ALCIR JOSE TESTONI, ADILSON PINHEIRO, ALOÍSIO 443 

PEREIRA DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, HENRIQUE MORIGUTI, RENÉRIO ELIAS LEITE 444 

NETO, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, MOACIR MARCOLIN, FERNANDO CESAR 445 

BAUER, MESSIAS RAMOS JUNIOR, GLAUCIA GEBIEN. Absteve-se: JOSE ROBERTO DE JESUS 446 

GAYOSO NEVES. g) Processo nº 9-011140016-0. Interessado: Universidade do Vale do Itajaí - 447 

UNIVALI – Cadastramento do Curso Engenharia Química. Relator: Artur Carlos da Silva Moreira. 448 

Parecer: pelo deferimento do processo e pela concessão do Título de Engenheiro Químico, com 449 

atribuições de acordo com artigo 7º da Lei nº 5194/66 e artigo 17 da Resolução nº 218/73 do Confea. 450 

Votação: aprovada por UNANIMIDADE, tendo o total de 72 votos, sendo 71 a favor e 1 abstenção. 451 

Votaram a favor: JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, DIEGO GADLER, JURANDIR JOSE DA 452 

SILVA, ERNANI COSTA, JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, ROBERTO DE OLIVEIRA, 453 

JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, JOSÉ ANTONIO 454 

LATRÔNICO FILHO, THOMAZ LONDERO MOOJEN, ALFREDO HERBST NETO, EDUARDO 455 

MEDEIROS PIAZERA, OLIVIO JOSE SOCCOL, MARCOS ANTONIO POLLI, ELIELSON KRUBNIKI, 456 

JOSE CARLOS PAIVA FILHO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, OSNY 457 

DO AMARAL FILHO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, MARCOS TOSCHI GRANADO, SEBASTIÃO 458 

ADENIR BRANCO, REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, FABIANO PEIXOTO, EVANIO RAMOS 459 

NICOLEIT, MARIO JORGE BACHA, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, EDELCIO PAULO 460 

BONATO, SADY ZAGO, CELSO TERNES LEAL, FLAVIO WACHOLSKI, LUCILENE DE ABREU, 461 

JOÃO PAULO SCHMALZ, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, EDERSON ROGERIO 462 

ANTONINI, ROBERTO KRIEGER, GIORGIO MURARA ALVES, RAFAEL KIENEN CAMARGO, 463 

BERNARDO ORTLIEB FONTANA, MARCOS PAULO HIRTH, SERGIO LUIZ MAZALLI, JURANDIR 464 

CORREA, LEO SARAIVA CALDAS, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, MATHEUS MAZON FRAGA, 465 

VANILDO RODRIGUES, CESAR LUIZ CORBELLINI, SILVIO TIAGO CABRAL, ARTUR CARLOS DA 466 

SILVA MOREIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RAFAEL 467 

PACHECO, EDUARDO BEDIN, DENIS ASSIS DA SILVA, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, 468 

MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, ALFREDO LANG 469 

SCULTETUS, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, ALCIR JOSE TESTONI, ADILSON PINHEIRO, 470 

ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, HENRIQUE MORIGUTI, RENÉRIO ELIAS 471 

LEITE NETO, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, MOACIR MARCOLIN, FERNANDO 472 

CESAR BAUER, MESSIAS RAMOS JUNIOR, GLAUCIA GEBIEN. Absteve-se: JOSE ROBERTO DE 473 

JESUS GAYOSO NEVES. h) Processo nº 9-011140012-0. Interessado: Universidade do Vale do 474 

Itajaí - UNIVALI – Cadastramento do Curso Engenharia Ambiental e Sanitária. Relator: Artur 475 

Carlos da Silva Moreira. Parecer: pela aprovação do cadastro do Curso de Engenharia Ambiental e 476 

Sanitária oferecido pela Universidade do Vale do Itajaí- UNIVALI, no campus Itajaí, e pela concessão 477 

aos egressos do título profissional de Engenheiro Sanitarista e Ambiental (código 111-09-00) com as 478 

atribuições previstas no art. 7º da Lei 5.194/66 e o desempenho das atividades de 1 a 18 do art. 5º, 479 

parágrafo 1º da Resolução 1073/16 do Confea, relacionadas às atividades profissionais previstas no 480 
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art. 2º da Resolução 447/00 e art. 1º da Resolução 310/86, ambas do Confea. Votação: aprovada 481 

por UNANIMIDADE, tendo o total de 72 votos, sendo 71 a favor e 1 abstenção. Votaram a favor: 482 

JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, DIEGO GADLER, JURANDIR JOSE DA SILVA, ERNANI 483 

COSTA, JANETE FEIJÓ, IVAN TADEU BALDISSERA, ROBERTO DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS 484 

CAUDURO MINUZZO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, 485 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, ALFREDO HERBST NETO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, 486 

OLIVIO JOSE SOCCOL, MARCOS ANTONIO POLLI, ELIELSON KRUBNIKI, JOSE CARLOS PAIVA 487 

FILHO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, OSNY DO AMARAL FILHO, 488 

CARLOS AUGUSTO MENEZES, MARCOS TOSCHI GRANADO, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 489 

REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, FABIANO PEIXOTO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, MARIO 490 

JORGE BACHA, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, EDELCIO PAULO BONATO, SADY 491 

ZAGO, CELSO TERNES LEAL, FLAVIO WACHOLSKI, LUCILENE DE ABREU, JOÃO PAULO 492 

SCHMALZ, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, EDERSON ROGERIO ANTONINI, ROBERTO 493 

KRIEGER, GIORGIO MURARA ALVES, RAFAEL KIENEN CAMARGO, BERNARDO ORTLIEB 494 

FONTANA, MARCOS PAULO HIRTH, SERGIO LUIZ MAZALLI, JURANDIR CORREA, LEO 495 

SARAIVA CALDAS, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, MATHEUS MAZON FRAGA, VANILDO 496 

RODRIGUES, CESAR LUIZ CORBELLINI, SILVIO TIAGO CABRAL, ARTUR CARLOS DA SILVA 497 

MOREIRA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ALEXANDRE BACH TREVISAN, RAFAEL PACHECO, 498 

EDUARDO BEDIN, DENIS ASSIS DA SILVA, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, MARCELO 499 

VASCONCELOS DE ARAUJO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, ALFREDO LANG SCULTETUS, 500 

PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, ALCIR JOSE TESTONI, ADILSON PINHEIRO, ALOÍSIO 501 

PEREIRA DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, HENRIQUE MORIGUTI, RENÉRIO ELIAS LEITE 502 

NETO, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, MOACIR MARCOLIN, FERNANDO CESAR 503 

BAUER, MESSIAS RAMOS JUNIOR, GLAUCIA GEBIEN. Absteve-se: JOSE ROBERTO DE JESUS 504 

GAYOSO NEVES. 7.1.3.2 Análise de Atribuições: a) Processo nº 005818-1. Interessado: Eng. 505 

Prudêncio Valentim Wust. Relatora: Ângela Cristina Paviani. Solicitado destaque pelo Conselheiro 506 

Eduardo Aragão Silva. Como a relatora Ângela Cristina Paviani solicitou dispensa da reunião 507 

plenária, o Presidente retirou o processo de pauta para incluir na próxima sessão plenária de abril. 508 

7.1.3.3 Registro de Profissional Estrangeiro: a) Processo nº 118061-3. Interessado: Marcos 509 

Fernandes Sebben - Registro definitivo de Profissional Diplomado no Exterior. Relator: Artur 510 

Carlos da Silva Moreira. Parecer: pela concessão do registro ao requerente Marcos Fernandes 511 

Sebben no Crea-SC, concedendo-lhe o título de Engenheiro Agrônomo e as atribuições de 512 

desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 5º da Resolução nº1073/16, referentes a engenharia 513 

rural; construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins 514 

agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; 515 

ecologia, agrometeorologia; agropecuária; edafologia; processo de cultura e de utilização de solo; 516 

microbiologia agrícola; biometria; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição 517 

animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e 518 

correlatos. Votação: aprovada por UNANIMIDADE, tendo o total de 74 votos, sendo 63 a favor e 11 519 

abstenções. Votaram a favor: THOMAZ LONDERO MOOJEN, JURANDIR JOSE DA SILVA, CELSO 520 

TERNES LEAL, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, RAFAEL KIENEN CAMARGO, JOSÉ ANTONIO 521 

LATRÔNICO FILHO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, JOÃO PAULO SCHMALZ, IVAN TADEU 522 

BALDISSERA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MATHEUS MAZON FRAGA, OLIVIO JOSE 523 

SOCCOL, ERNANI COSTA, LUCILENE DE ABREU, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, HENRIQUE 524 

MORIGUTI, FERNANDO CESAR BAUER, MARCOS PAULO HIRTH, ELIELSON KRUBNIKI, LUIZ 525 

ABNER DE HOLANDA BEZERRA, DIEGO GADLER, JANETE FEIJÓ, MARCOS TOSCHI 526 

GRANADO, MARIO JORGE BACHA, EDELCIO PAULO BONATO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, 527 

FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, OSNY DO AMARAL FILHO, MARCELO 528 
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VASCONCELOS DE ARAUJO, DJONNY WEINZIERL, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, 529 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, MARCOS ANTONIO POLLI, ADILSON PINHEIRO, CLAUDIO 530 

JUAREZ FERRONATO, DENIS ASSIS DA SILVA, FABIANO PEIXOTO, EDUARDO MEDEIROS 531 

PIAZERA, JURANDIR CORREA, CESAR LUIZ CORBELLINI, ROBERTO KRIEGER, GIORGIO 532 

MURARA ALVES, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, VANILDO RODRIGUES, FLAVIO WACHOLSKI, 533 

JULIANDRO CASANOVA, MOACIR MARCOLIN, ALFREDO HERBST NETO, SILVIO TIAGO 534 

CABRAL, ROBERTO DE OLIVEIRA, LEO SARAIVA CALDAS, GLAUCIA GEBIEN, CARLOS 535 

AUGUSTO MENEZES, MARCELO FIALKOSKI, ALFREDO LANG SCULTETUS, ADRIANO LUIZ 536 

KUROVSKI, EDUARDO BEDIN, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, PAULO ROBERTO BRAZ 537 

FIORESE, ALCIR JOSE TESTONI, EDUARDO ARAGÃO SILVA, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, 538 

RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA. Absteve-se: MESSIAS RAMOS JUNIOR, EDERSON 539 

ROGERIO ANTONINI, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, SADY ZAGO, GUILHERME 540 

FANTOZZI CAMPOS, JOSE ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES, SERGIO LUIZ MAZALLI, 541 

ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, REGINALDO 542 

CAMPOLINO JAQUES, RAFAEL PACHECO. b) Processo nº 144076-4. Interessado: Job Pérez 543 

Canchanya - Registro definitivo de Profissional Diplomado no Exterior. Relator: Roberto Mathias 544 

Susin. Parecer: por conceder à Job Pérez Canchanya o registro de profissional Definitivo no Crea-545 

SC, concedendo-lhe o título profissional de Engenharia civil (cód. 111-02-00) e as atribuições 546 

previstas no art. 7º da Lei 5.194/66 combinadas com as atividades relacionadas no art. 5º da 547 

Resolução 218/73, ambas do Confea, com restrições a portos, rios e canais. Votação: aprovada por 548 

UNANIMIDADE, tendo o total de 74 votos, sendo 63 a favor e 11 abstenções. Votaram a favor: 549 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, JURANDIR JOSE DA SILVA, CELSO TERNES LEAL, RAFAEL 550 

CRISTIANO WOLTER, RAFAEL KIENEN CAMARGO, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, 551 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, JOÃO PAULO SCHMALZ, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS 552 

ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, MATHEUS MAZON FRAGA, OLIVIO JOSE SOCCOL, ERNANI 553 

COSTA, LUCILENE DE ABREU, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, HENRIQUE MORIGUTI, FERNANDO 554 

CESAR BAUER, MARCOS PAULO HIRTH, ELIELSON KRUBNIKI, LUIZ ABNER DE HOLANDA 555 

BEZERRA, DIEGO GADLER, JANETE FEIJÓ, MARCOS TOSCHI GRANADO, MARIO JORGE 556 

BACHA, EDELCIO PAULO BONATO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, FERNANDO CESAR 557 

GRANEMANN DRIESSEN, OSNY DO AMARAL FILHO, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, 558 

DJONNY WEINZIERL, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, ALEXANDRE BACH TREVISAN, 559 

MARCOS ANTONIO POLLI, ADILSON PINHEIRO, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, DENIS ASSIS 560 

DA SILVA, FABIANO PEIXOTO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, JURANDIR CORREA, CESAR 561 

LUIZ CORBELLINI, ROBERTO KRIEGER, GIORGIO MURARA ALVES, VALDIR PEDRO 562 

SCHNEIDER, VANILDO RODRIGUES, FLAVIO WACHOLSKI, JULIANDRO CASANOVA, MOACIR 563 

MARCOLIN, ALFREDO HERBST NETO, SILVIO TIAGO CABRAL, ROBERTO DE OLIVEIRA, LEO 564 

SARAIVA CALDAS, GLAUCIA GEBIEN, CARLOS AUGUSTO MENEZES, MARCELO FIALKOSKI, 565 

ALFREDO LANG SCULTETUS, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, EDUARDO BEDIN, ARTUR CARLOS 566 

DA SILVA MOREIRA, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, ALCIR JOSE TESTONI, EDUARDO 567 

ARAGÃO SILVA, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA. 568 

Absteve-se: MESSIAS RAMOS JUNIOR, EDERSON ROGERIO ANTONINI, JOSE CARLOS 569 

CAUDURO MINUZZO, SADY ZAGO, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, JOSE ROBERTO DE 570 

JESUS GAYOSO NEVES, SERGIO LUIZ MAZALLI, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, LUIZ 571 

FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, RAFAEL PACHECO. 572 

7.1.3.4 Registro de Entidade de Classe: a) Processo nº 5-170083648-6. Interessado: Associação 573 

Profissional de Geógrafos de Santa Catarina – APROGEO. Relator: Evânio Ramos Nicoleit. 574 

Parecer: pelo deferimento do registro da Entidade de Classe da Associação Profissional de 575 

Geógrafos de Santa Catarina – APROGEO, para fins de representação no Plenário do Crea-SC. O 576 
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Presidente solicitou ao relator para que leia o relato por não ter sido disponibilizado no Creanet com 577 

antecedência. Comentou que o processo passou somente ontem pela câmara e veio hoje para o 578 

plenário com o objetivo de poder ser remetido ao Confea juntamente com as demais entidades que 579 

estão renovando o registro esse ano. O conselheiro Evânio Ramos Nicoleit cumprimentou a todos e 580 

relatou seu parecer: trata-se de processo de Registro de Entidade de Classe da Associação 581 

Profissional de Geógrafos de Santa Catarina – APROGEO, para fins de representação no Plenário 582 

do Crea-SC, considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, art. 34, alínea “p”, e art. 62; 583 

considerando a Resolução nº 1.070, do Confea, de 23 de dezembro de 2015, art. 15º;  considerando 584 

a Decisão Normativa nº 91, do Confea, de 27 de abril de 2012; considerando que a Associação 585 

Profissional de Geógrafos de Santa Catarina - APROGEO apresentou documentos para atender os 586 

requisitos da Resolução 1.070/2015 do Confea, que dispõe sobre os procedimentos para registro das 587 

Instituições de Ensino Superior e das Entidades de Classe; considerando a aprovação da Câmara 588 

Especializada de Engenharia de Geologia, Minas e Agrimensura. Analisando a documentação do 589 

processo e as informações acima, voto pelo deferimento do presente processo. O Presidente colocou 590 

em discussão e não havendo em votação. Votação: aprovada por MAIORIA, tendo o total de 70 591 

votos, sendo 66 a favor, 1 contrário e 3 abstenções. Votaram a favor: DIEGO GADLER, JURANDIR 592 

JOSE DA SILVA, ALEXANDRE BACH TREVISAN, ERNANI COSTA, DJONNY WEINZIERL, CELSO 593 

TERNES LEAL, THOMAZ LONDERO MOOJEN, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, 594 

JOÃO PAULO SCHMALZ, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, HECTOR SILVIO HAVERROTH, 595 

JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, EDUARDO ARAGÃO SILVA, GIORGIO MURARA ALVES, 596 

CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, SADY ZAGO, MATHEUS MAZON FRAGA, IVAN TADEU 597 

BALDISSERA, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, MARCOS PAULO HIRTH, EDUARDO 598 

MEDEIROS PIAZERA, MARIO JORGE BACHA, JULIANDRO CASANOVA, LUCILENE DE ABREU, 599 

HENRIQUE MORIGUTI, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, ELIELSON KRUBNIKI, FLAVIO 600 

WACHOLSKI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, JANETE FEIJÓ, ARTUR CARLOS DA 601 

SILVA MOREIRA, ADILSON PINHEIRO, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, JOSE CARLOS 602 

CAUDURO MINUZZO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, CESAR LUIZ CORBELLINI, DANIEL 603 

FAGANELLO, RAFAEL KIENEN CAMARGO, ALFREDO HERBST NETO, ROBERTO KRIEGER, 604 

SERGIO LUIZ MAZALLI, OSNY DO AMARAL FILHO, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, 605 

CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, MARCOS TOSCHI GRANADO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, 606 

SILVIO TIAGO CABRAL, JURANDIR CORREA, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, EVANIO RAMOS 607 

NICOLEIT, MARCOS ANTONIO POLLI, MOACIR MARCOLIN, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, 608 

LEOMAR CARDOSO CUNHA, DENIS ASSIS DA SILVA, ALFREDO LANG SCULTETUS, ALCIR 609 

JOSE TESTONI, FABIANO PEIXOTO, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, GLAUCIA GEBIEN, RAFAEL 610 

PACHECO, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, 611 

MESSIAS RAMOS JUNIOR, FERNANDO CESAR BAUER, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA. Votaram 612 

contrário: EDERSON ROGERIO ANTONINI. Absteve-se: BERNARDO ORTLIEB FONTANA, 613 

ADRIANO LUIZ KUROVSKI, JOSE ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES. NÃO CONSEGUIRAM 614 

VOTAR POR PROBLEMAS TÉCNICOS: EDÉLCIO PAULO BONATO, OLÍVIO JOSÉ SOCCOL, 615 

VANILDO RODRIGUES, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE. 616 

7.1.3.5 Projeto de Instalação Elétrica por funcionário da Celesc: a) Processo nº 6-150000065-5. 617 

Interessado: Técnico em Eletrotécnica Roger Cherobin. Relator: Carlos Antônio Oliveira Vieira. O 618 

Presidente informou que está presente nessa plenária o advogado Rafael Francisco Cardoso que 619 

solicitou a participação e conforme o artigo 25 do nosso regimento interno é viável. Será dada a 620 

palavra ao advogado para que ele se pronuncie sobre o processo por três minutos. O advogado 621 

Rafael cumprimentou a todos e agradeceu em poder se manifestar a favor do seu cliente. 622 

Inicialmente esclareceu que não há conflito de interesse no exercício da atividade técnica, pois o 623 

setor de atuação do profissional diverge com qualquer elemento de aprovação da entidade. A Celesc 624 
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é uma empresa pública de direito privado registro de empregado via CLT então não há vinculação 625 

através do serviço público, mesmo que ele exerça função através de um emprego público com edital, 626 

não existe nenhuma restrição do exercício da atividade técnica, ou mesmo do exercício dele dentro 627 

da Celesc. Disse que o profissional exerce a função como despachante técnico industrial e por 628 

infelicidade a única empresa que aprova os projetos dele é onde ele trabalha que é a própria Celesc. 629 

Se houvesse outra empresa que o fizesse ele poderia aprovar os projetos lá. Disse que no direito 630 

administrativo se não há óbice no exercício da profissão ou exercício de qualquer atividade, tem que 631 

estar constante no edital do seu emprego público, e isso não existe, ele tem habilitação técnica em 632 

função da interpretação do relator, houve divergência dentro do parecer do processo pela assessoria 633 

jurídica por não procedência de denúncia, mas o relator entendeu que sim, então há um conflito 634 

dessa interpretação jurídica. Falou que o profissional pode exercer atividade, até porque ele é 635 

concursado da Celesc e tem habilitação técnica pra isso, tem registro na Instituição. Com relação à 636 

jornada de trabalho, turno de revezamento cumprindo quatro por dois, então há possibilidade do 637 

exercício concomitante, não há impedimento para isso, e não restou provado nos autos também. 638 

Falou que teve ciência nesse momento sobre a intempestividade, que foi protocolado o recurso e não 639 

houve dentro do momento da prestação e até o momento que eu teve acesso ao processo, que o seu 640 

recurso foi intempestivo. Falou que há uma pessoa diversa, pelo menos no momento que viu agora, 641 

sobre o recebimento do AR, que foi protocolado dentro do prazo. Há um documento do dia 04/10, 642 

então está totalmente dentro do prazo legal para fazer essa defesa. E o mais importante de tudo, a 643 

constituição prevê no seu artigo 5º, inciso 13º o livre exercício de qualquer trabalho, ofício, profissão 644 

entre as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Disse que o seu cliente atende todas elas, 645 

ele é registrado nesse órgão, tem concurso público, emprego público, e não há impedimento para o 646 

exercício da atividade. Então, se impugna pelo indeferimento desse processo o seu arquivamento e a 647 

extinção do processo. O Conselheiro Roberto Krieger solicitou a palavra e disse que a questão 648 

conforme o advogado levantou pode até haver aspecto legal, mas disse que estamos lutando 649 

bastante nesse país pelo aspecto moral. Então ele exerce atividade, sendo que o trabalho dele é 650 

analisado dentro da empresa onde ele trabalha. Outro aspecto que quis ressaltar é que nas 651 

instruções diz que se trata de um processo para apurar irregularidades nas atividades profissionais 652 

de técnico em eletrotécnica Roger Cherobin, o qual anota a ART como autônomo e no memorial 653 

descritivo assina como responsável técnico  pela empresa FB engenharia sem ter vínculo com esta. 654 

Questionou como é que ele assina esse documento sem ter vínculo com essa empresa. Disse que 655 

gostaria que fosse levado em consideração, além do aspecto moral desse profissional. O 656 

Conselheiro Flávio Wacholski se manifestou e falou que atua na Celesc há doze anos. Concursado 657 

em 2004 como técnico em eletrotécnica, e em 2006 como engenheiro, duplamente concursado na 658 

Celesc. Disse que vivenciamos muito esse tipo de postura de alguns profissionais dentro da 659 

empresa. Primeiro falando na questão interna o próprio comitê de ética hoje da Celesc tem um item 660 

específico sobre a execução de trabalhos de profissionais na área externa, sendo que esses serviços 661 

que esses profissionais irão fazer, seja ele um eletricista ou um engenheiro, sejam fiscalizados pela 662 

própria Celesc, isso confrontando com o meio privado os profissionais que não estão dentro da 663 

Celesc, enxergam como um benefício oferecido por profissionais que estão dentro da própria 664 

empresa. Se isso vai se caracterizar legal ou moralmente e for analisado diretamente, como o 665 

conselheiro Krieger citou, é uma questão de se aprofundar, mas então essa postura do profissional, 666 

em se tratando da questão ética, também pela Celesc analisado hoje como uma falta grave. O 667 

Presidente passou a palavra ao conselheiro Ederson Rogério Antonini por dois minutos. O 668 

conselheiro Ederson cumprimentou a todos e disse que não ficou claro para ele o objeto da votação. 669 

Parece que há indícios de falta ética. Disse que todo mundo que trabalha numa entidade pública que 670 

tem favorecimento pelo cargo, tem uma falta ética. Falou que temos que analisar com bastante calma 671 

e ver exatamente o que vamos votar. O Presidente informou que está sendo votado o relato do 672 
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Conselheiro Carlos A. O. Vieira e passou a palavra ao relator para se manifestar por três minutos. O 673 

Conselheiro Carlos A. O. Vieira esclareceu que já foi feito uma explanação geral. Está votando pela 674 

intempestividade do pedido feito fora do prazo com setenta três dias. A legislação fala que é 675 

sessenta dias. Disse que não foi analisado o mérito, que é importante colocar isso porque se 676 

votarmos nesse parecer pode ser recorrido ainda no Confea. Falou que tem um problema sério nos 677 

autos, em momento algum, a Celesc informa aqui no processo qual é a situação do servidor, ou 678 

como é que estão às coisas, então não quis nem entrar nesse mérito, porque a câmara da elétrica 679 

estava de certo modo com bastante razão no posicionamento deles. Disse que espera que seja 680 

votado na intempestividade, podendo o advogado e a parte requerer ao Confea. Se for aprovado, nós 681 

iremos retornar aqui e discutir o mérito. Falou que pode até relatar realmente o que estudou e 682 

entendeu do processo, mas no momento reserva o direito de não julgar o mérito e sim pela 683 

intempestividade orientada pelo setor jurídico. Em seguida, o Presidente passou a palavra ao 684 

Advogado Rafael por dois minutos que disse em resposta ao profissional da Celesc, que já tem 685 

outros profissionais que estão obtendo liminares favoráveis a essa arbitrariedade estabelecida pela 686 

empresa. Já há uma manifestação pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina, em função 687 

da proibição de exercício ilegal da profissão, seja de técnico ou de engenheiro eletricista em função 688 

dos projetos, já que ela é única empresa ou órgão que vai deferir ou indeferir a questão técnica 689 

estabelecida pelo conselheiro com relação à intempestividade. Disse que existe um fator talvez de 690 

erro de pessoa que viu, pois teve acesso muito rapidamente ao processo, não soube do parecer até 691 

esse momento. Com relação à Celesc, ela deixou de exercer o seu direito de manifestação do 692 

processo, ela foi instada três vezes para se manifestar sobre isso, se abdicou desse direito e o 693 

processo seguiu. Os tramites estabelecidos pelo próprio regimento interno, a Celesc abdicou de fazer 694 

qualquer prova em relação a isso. A questão técnica solicitada anteriormente, talvez não seja 695 

analisada em função da intempestividade caso vocês optem, mas existem decisões que o ato da 696 

Celesc cria após o exercício ou ingresso desse profissional pelo concurso público, por não constar no 697 

edital o seu imperativo. Nós advogados se formos advogar, passamos o concurso público por 698 

procurador do Município de Florianópolis, estando impedido de atuar contra o Município, mas poderá 699 

entrar com ações contra o Estado, contra a União e qualquer outra atividade da área cível, menos 700 

contra o Município de Florianópolis. Então esse processo estabelecendo talvez o desdobramento, se 701 

vai ser só para as ARTs que ele já aprovou ou extensível. Disse que não sabe se vai ser o 702 

entendimento da câmara para todas as outras ARTs até porque elas serão submetidas para a 703 

empresa que vai aprovar, é um processo que tomou uma proporção até um pouco grande e a Celesc 704 

deixou de manifestar isso. Disse que tem algumas liminares, já conferindo o direito dos clientes 705 

exercerem atividades, a terem seus projetos aprovados em nenhum momento foi constado que esses 706 

clientes ou funcionários da Celesc, tem algum privilégio nas atividades que exercem diversas até 707 

porque não são as pessoas que aprovam os projetos, então esse é o entendimento que o judiciário 708 

vai dar tanto na esfera cível, quanto na esfera trabalhista. O Presidente colocou em regime de 709 

votação o parecer do Conselheiro Carlos A. O. Vieira. Parecer: este relator reserva a prerrogativa de 710 

não julgar o mérito nesse momento, devido à interposição do recurso fora dos prazos regimentais. 711 

Cabe ao interessado ainda recurso no Confea, e se aceito esse processo poderá ser apreciado por 712 

essa plenária do Crea-SC. Votação: aprovada por UNANIMIDADE, tendo o total de 77 votos, sendo 713 

73 a favor, e 4 abstenções. Votaram a favor: CELSO TERNES LEAL, DJONNY WEINZIERL, 714 

FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, JOÃO PAULO SCHMALZ, OLIVIO JOSE SOCCOL, 715 

JURANDIR JOSE DA SILVA, ERNANI COSTA, EDUARDO ARAGÃO SILVA, ROBERTO DE 716 

OLIVEIRA, MARIO JORGE BACHA, EVANIO RAMOS NICOLEIT, MESSIAS RAMOS JUNIOR, 717 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, MATHEUS MAZON 718 

FRAGA, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, GIORGIO MURARA ALVES, IVAN TADEU 719 

BALDISSERA, ADILSON PINHEIRO, SERGIO LUIZ MAZALLI, SADY ZAGO, LUIZ CLÁUDIO 720 
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FOSSATI, CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, LEOMAR 721 

CARDOSO CUNHA, MARCOS TOSCHI GRANADO, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, DENIS 722 

ASSIS DA SILVA, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, ROBERTO KRIEGER, HECTOR SILVIO 723 

HAVERROTH, FERNANDO CESAR BAUER, RAFAEL PACHECO, ELIELSON KRUBNIKI, CARLOS 724 

AUGUSTO MENEZES, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, REGINALDO CAMPOLINO 725 

JAQUES, LEO SARAIVA CALDAS, MARCOS ANTONIO POLLI, MARCOS PAULO HIRTH, 726 

EDERSON ROGERIO ANTONINI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, GLAUCIA GEBIEN, 727 

MOACIR MARCOLIN, OSNY DO AMARAL FILHO, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, ALCIR 728 

JOSE TESTONI, CESAR LUIZ CORBELLINI, FLAVIO WACHOLSKI, EDELCIO PAULO BONATO, 729 

GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, DANIEL FAGANELLO, FABIANO PEIXOTO, THOMAZ 730 

LONDERO MOOJEN, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, DIEGO 731 

GADLER, MARCELO FIALKOSKI, VANILDO RODRIGUES, ALFREDO HERBST NETO, 732 

SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, EDUARDO BEDIN, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, 733 

JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, ALFREDO LANG SCULTETUS, JOSE CARLOS CAUDURO 734 

MINUZZO, RAFAEL KIENEN CAMARGO, LUCILENE DE ABREU, JOSE ROBERTO DE JESUS 735 

GAYOSO NEVES, JURANDIR CORREA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, BRUNO GAMBALONGA 736 

JUNIOR, JANETE FEIJÓ. Absteve-se: JOSE CARLOS PAIVA FILHO, JULIANDRO CASANOVA, 737 

EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA. NÃO CONSEGUIRAM VOTAR 738 

POR PROBLEMAS TÉCNICOS: SÍLVIO TIAGO CABRAL, CLÁUDIO JUAREZ FERRONATO. 7.1.3.6 739 

Processo com vista – AIN: a) Processo nº 195952-9. Interessado: Pedreira Caldart Ltda. Relator 740 

de Plenário: Eduardo Medeiros Piazera. Relator de Vista: Nahor Cardozo Júnior. Suspensão da 741 

Decisão PL/SC nº 486/2017, e recolocação do segundo pedido de vista. O Presidente informou que 742 

esse processo foi apresentado na reunião de dezembro, sendo suspensa a decisão plenária. Foi 743 

recolocada na plenária de janeiro e parou exatamente na hora do pedido de vista pelo conselheiro 744 

José Antonio Latrônico Filho, que teria que apresentar o seu parecer de vista na mesma plenária, 745 

mas como foi retirado de pauta juntamente com outros na nossa plenária de janeiro, o assunto está 746 

voltando agora exatamente no momento do conselheiro pedir vista desse processo. Dou a palavra ao 747 

conselheiro José Antonio Latrônico Filho, lembrando o tempo de três minutos, conforme o artigo 24 748 

do nosso regimento interno, para nós termos objetivos e avançarmos com a agilidade possível na 749 

pauta. O Conselheiro José Antonio Latrônico Filho disse que o tempo não pode prejudicar o 750 

entendimento da plenária, mas tentará ser o mais sucinto possível. Disse que não fará um relato 751 

como o Eng. Nahor que entrou em aspectos técnicos. Bastante interessante inclusive para aprender 752 

um pouco, pediu que se extrapolasse um pouco o seu tempo e não deve ser muito acima disso, mas 753 

que é para o bom entendimento dessa plenária, uma vez que esse processo já está no judiciário, fora 754 

do nosso Conselho. O Presidente então informou que poderá ser três minutos e mais dois. O 755 

Conselheiro José Antonio Latrônico Filho leu seu relato que diz o seguinte: em 2013, Pedreira 756 

Caldart Ltda. EPP propôs ação declaratória contra o Crea-SC, para anular o auto de infração nº 757 

195952-9, lavrado contra a empresa por falta de responsável técnico na área da Engenharia de 758 

Minas e impedir a cobrança da multa, na época a empresa tinha o engenheiro civil Nei Benedito 759 

Damos como responsável técnico, o Crea apresentou defesa, alegando que o engenheiro civil Nei 760 

Damo não tinha atribuição para as atividades de desmonte de rochas por explosivos para fins de 761 

exploração de jazidas e minas; após analisar a defesa do Crea, o Juiz indeferiu o pedido de 762 

antecipação de tutela, com base em jurisprudência daquele tribunal, adotada em processo 763 

semelhante. (5015885-11.2010.404.7100); a empresa Caldart interpôs o agravo de instrumento junto 764 

ao Tribunal Regional Federal da 4ª região, visando obter a liminar; o processo foi encaminhado para 765 

a Desembargadora Marga Inge Barth Tessler, do TRF4 que, analisando os autos, indeferiu o recurso 766 

de agravo de instrumento, entrando parcialmente no mérito para afirmar que as atividades da 767 

empresa eram da área da engenharia de minas; o processo retornou ao primeiro grau para obter 768 
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sentença de mérito; antes da sentença, a empresa Caldart pediu desistência do processo, sendo que 769 

o Crea não se opôs ao pedido a alegação da empresa foi a substituição do engenheiro Nei Damo 770 

pelo engenheiro Alírio Caldart como responsável técnico, com base na PL 0094-2014 do Confea, que 771 

reconheceu a validade do decreto 23.569/33, sendo que a CEEC decidiu que o eng. Caldart tinha 772 

essa atribuição, mas a CEGEMAGRI decidiu que ele não tinha, sendo o processo encaminhado ao 773 

plenário, sob a relatoria do eng. agr. Evandro José Martins; em 10/4/2015 o plenário do Crea decidiu 774 

que o engenheiro Caldart não estava exorbitando de suas atribuições como RT da empresa na 775 

atividade de extração e britagem de rocha basáltica ou arenito, mantendo a validade da ART nº 776 

5115613-2, por meio da PL/SC - 136/2015; contra essa decisão plenária, a ACEM - Associação 777 

Catarinense de Engenharia de Minas, impetrou mandado de segurança, visando anular a referida 778 

decisão e a ART do profissional; o Crea apresentou contestação, afirmando que o engenheiro 779 

Caldart tivera atribuições concedidas pelo Crea-RS para essas atividades, e que a plenária apenas 780 

ratificará o ato praticado pelo outro conselho, alegou ainda que as atividades eram da competência 781 

do engenheiro civil; a sentença reconheceu a tese do Crea, no sentido de que o engenheiro civil tinha 782 

atribuições para exploração de pedreira e britagem, e denegou a segurança; ressalte-se que, na 783 

primeira ação, o Crea defendeu que o eng. civil não tinha atribuições para essa atividade; nesta 784 

segunda ação, teve de defender a posição contrária, ou seja, de que o eng. civil tinha atribuições, as 785 

brigas internas por atribuição acabam por colocar o Crea em situação difícil perante o poder 786 

judiciário, tendo de defender posições opostas e conflitantes na mesma situação, desacreditanto o 787 

Conselho ainda mais perante a justiça; em 28/11/17 o Confea, por meio da PL-2412/2017, manteve a 788 

decisão PL-136/2015 do Crea, autorizando o eng. Caldart a fazer atividades de extração e britagem 789 

de rocha basáltica e arenito; a ACEM recorreu dessa decisão ao TRF4, e o recurso foi julgado em 790 

23/8/2017 favorável à entidade recorrente, por dois votos a um, ressalte-se que a relatora do 791 

processo, desembargadora Vânia de Almeida, foi favorável ao Crea, mas a Desembargadora 792 

revisora, Dra. Marga Inge Barth, iniciou o voto divergente, pois ela já havia negado provimento ao 793 

agravo de instrumento na ação movida pela pedreira Caldart contra o Crea, tendo, naquela ocasião, 794 

verificado que o eng. civil não tinha atribuições para as atividades requeridas; por conta da não 795 

unanimidade no primeiro julgamento, foi convocada nova sessão, desta vez com mais dois 796 

desembargadores, que ocorreu no dia 6/3/18, tendo o resultado sido de quatro votos a um contra o 797 

Crea e a favor do recurso da ACEM, em julgamento definitivo naquela instância; em 12/3/18 abriu-se 798 

prazo de 40 dias para o Crea apresentar recurso especial ao STJ, caso entender cabível, haja vista a 799 

dificuldade de demonstrar dissídio jurisprudencial nesta matéria, outro problema que deve ser 800 

considerado é que se o STJ mantiver a decisão do TRF4, cria-se jurisprudência a nível nacional 801 

sobre a matéria, o que é ruim para o sistema, demonstrando que o sistema é contraditório; eventual 802 

recurso especial ao STJ não terá efeito suspensivo da decisão do TRF4, que poderá sofrer execução 803 

provisória por parte da ACEM caso o Crea não a cumpra espontaneamente; diante dos fatos e 804 

principalmente em função da recente decisão do TRF4, recomendo retirar o processo de pauta, 805 

aguardar o eventual recurso especial ao STJ e não operacionalizar a decisão do plenário do Crea, 806 

PL/SC 136/2015, caso contrário, este conselho poderá sofrer por parte da Associação Catarinense 807 

de Engenheiros de Minas – ACEM, execução provisória da sentença proferida pelo TRF4, tão logo 808 

seja notificado. O Presidente disse que completou oito minutos, mas para não interromper o 809 

entendimento dos fatos, foi permitido. O Conselheiro Jurandir José da Silva solicitou a palavra e falou 810 

que é conveniente para todos nós e para o próprio Crea, ter bom senso em qualquer decisão que nós 811 

tenhamos que tomar. Parabenizou o parecer do Engenheiro José Antonio Latrônico Filho e disse que 812 

a retirada de pauta é o mais coerente, evita-se digladiar categorias diferentes pra uma coisa que não 813 

cabe a nós decidirmos, nós pessoas, e sim o regimento, a legislação e a própria lógica. Entende que 814 

o Presidente da Associação Catarinense de Engenheiros de Minas, que está aqui hoje presente, 815 

também pensa dessa forma. Se for possível ele se pronunciar por alguns minutos. Tem uma 816 
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sentença de segundo grau, possibilidade de recurso, sabe-se lá o resultado que vamos ter, mas eu 817 

penso que o resultado vai ser ruim para o Crea-SC. Não é a imagem que nós temos do Crea, que 818 

erra e comete erros sucessivos, não é a ideia que temos. Disse que tema por isso, que tomemos a 819 

decisão hoje aqui e depois tenhamos que nos arrepender. O Presidente passou a palavra ao 820 

Presidente da ACEM Eng de Minas Otaviano Clarindo da Silva para se pronunciar por três minutos, 821 

conforme proposta do Conselheiro Jurandir José da Silva. O Presidente da ACEM Eng. de Minas 822 

Otaviano Clarindo da Silva cumprimentou a todos e disse que a ACEM impetrou essa ação muito 823 

contra a vontade, mas foi obrigada a partir para o lado que ela achava justo. Infelizmente está 824 

ocorrendo isso, a única palavra que tem a dizer é que o Brasil vive esse momento em que as 825 

pessoas precisam ter bom senso. Aqui tem pessoas inteligentes, pessoas sábias, pessoas com 826 

experiência dentro desse Crea e confia nas pessoas. Diante disso, a minha palavra é no sentido de 827 

imperar o bom senso aqui, o que vocês decidirem está decidido. O Conselheiro Eduardo Medeiros 828 

Piazera solicitou também para se manifestar no seguinte sentido: nós sabemos que esse processo 829 

envolve aqui vários interesses, e como bem falou o Conselheiro José Antonio Latrônico Filho, essa 830 

disputa desgasta internamente nosso conselho. Disse que tem grande apreço pelos amigos 831 

geólogos, Sebastião é um grande amigo, tem grandes amigos na civil também, e tem grande 832 

dificuldade em dar o relato do modo que deu aqui por conta dessas amizades. Gostaria de lembrar 833 

esses aspectos do processo para que não fosse esquecido. Em primeiro, quem concedeu a 834 

atribuição para o Engenheiro Caldart foi o Crea RS, não nos cabe aqui discutir aquela sentença, isso 835 

do modo legal. Em segundo, o próprio engenheiro José Antonio Latrônico Filho em seu relato 836 

lembrou que esse plenário apostilou essa atribuição em determinado momento, então agora o 837 

processo está na justiça. Disse que é muito ruim quando nós não conseguimos resolver internamente 838 

nossos problemas e essas questões acabam na justiça comum, que às vezes não tem o devido 839 

embasamento para tomar as decisões que toma, e isso vem no sentido de desgastar nosso 840 

conselho, a maioria de nós aqui sabem disso. Agora nesse momento tomar uma decisão aqui 841 

precipitada é pior, já que esse processo vai ter lá na frente um desdobramento na justiça. Propôs 842 

também a retirada de pauta, conforme o Conselheiro José Antonio Latrônico Filho, para evitar 843 

maiores desgastes. Lembrando que o Crea-RS concedeu atribuição e esse plenário em determinado 844 

momento apostilou essa atribuição também. Por isso, que seu relato entre outros aspectos que estão 845 

constantes no processo é pela concessão da atribuição do Engenheiro Caldart. O Conselheiro 846 

Giorgio Murara Alves informou que está presente o Eng. Nei Damo para se pronunciar em relação ao 847 

processo. O Presidente passou a palavra ao Eng. Nei Damo conforme o regimento no artigo 25 para 848 

se pronunciar por três minutos. O Eng. Nei Damo disse que veio aqui hoje para defender a profissão 849 

do engenheiro civil. Tem quarenta e oito anos de pedreira e britagem no Brasil e dois no exterior. 850 

Devido a esse trabalho recebeu um prêmio em 2014 de honra ao mérito catarinense e um prêmio 851 

Nacional da Associação Brasileira de Pavimentação. No ano de 2000, depois de trinta anos desse 852 

trabalho, foi informado que não podia exercer a profissão. Entrou em 2005 pedindo ao Crea de 853 

origem, questionando se o engenheiro civil tinha a atribuição e a resposta veio em 2008, que o 854 

engenheiro civil não tinha. Em 2011, solicitou reexame, e argumentou com cinquenta seis páginas 855 

que o engenheiro civil tinha a atribuição. Em 2015 veio a resposta, que o engenheiro tinha atribuição 856 

para pedreiras e britagens, também significando a decisão do Crea de origem, que ambos tem 857 

atribuição, o engenheiro de minas e engenheiro civil. Solicitou para disponibilizar duas imagens em 858 

PowerPoint, a penúltima e a última. A penúltima é uma ART dele do Paraná. Fez essa ART no 859 

Paraná para mostrar que a Engenharia Civil, qualquer engenheiro civil, pode fazer ART de cargo e 860 

função em qualquer Estado do Brasil, menos no Estado onde nasceu em Santa Catarina, e no 861 

Estado onde se formou no Rio Grande do Sul. Houve dois processos, portanto um processo 862 

administrativo, onde o Crea de origem deu favorável ao Engenheiro Civil, depois da plenária de 863 

Santa Catarina deu favorável ao Engenheiro Civil. O Confea deu favorável ao Engenheiro Civil, então 864 
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entrou o processo judicial onde a Associação dos Engenheiros de Minas perdeu em 1ª instância por 865 

unanimidade. Recorreu para a Associação dos Engenheiros para TRF4, três juízes decidiram. A 866 

relatora que leu os laudos que acrescentei com as ponderações que fiz de 56 páginas, foi favorável. 867 

O Crea-SC não se fez presente, e nós perdemos. O advogado, como se diz da gíria, nadou de 868 

braçada. Como não foi unanime, foi a plenária, aonde a relatora que leu as 56 páginas de defesa de 869 

engenharia civil que fiz manteve o voto e perdemos nos demais restantes. Disse que concorda com a 870 

retirada de pauta desse processo para que se esclareça e que se honre o nosso diploma, válido em 871 

todo território nacional. Não posso ser engenheiro em dois Estados da Federação, se seu diploma é 872 

válido, ele não tem que ficar com o Confea, que deu unanimidade a esse processo. Concedido 873 

réplica ao Conselheiro Jurandir José da Silva que reitera a solicitação de bom senso de retirada de 874 

pauta. Disse que não cabe a nós discutirmos mais sentenças aqui, então só reforça o seguinte: que o 875 

RS, referente ao que foi falado, o Engenheiro Caldart não tem mais atribuição, ele perdeu também no 876 

RS, mas a discussão não leva a nada e vamos deixar que aconteça o resultado do tribunal para que 877 

o Crea se posicione no futuro. O Presidente se pronunciou informando que todas as partes se 878 

manifestaram livremente, mas nós temos que decidir o encaminhamento, o processo infelizmente 879 

está judicializado, a Projur do Crea-SC vai continuar defendendo o Crea, tem q fazer isso por 880 

obrigação, mas também se houver possibilidade de diálogo entre as partes colocamos a disposição 881 

da presidência juntamente com nossa procuradoria jurídica, para dialogarmos se for o caso, mas no 882 

presente momento nós precisamos decidir. Então temos aqui um relato de plenário, que terá que ser 883 

votado em primeiro lugar, que é o parecer do conselheiro Eduardo Medeiros Piazera, e depois se for 884 

rejeitado, será votado o parecer de vista do Conselheiro José Antonio Latrônico Filho. Esse é o 885 

entendimento do encaminhamento, o conselheiro Eduardo Medeiros Piazera se manifestou também, 886 

mas o relato é o que consta nos altos e que terá que ser votado, questão de ordem para o 887 

conselheiro Eduardo Medeiros Piazera. O Conselheiro Eduardo disse que aconteceram fatos na 888 

justiça após seu relato aqui, então não sabe se cabe colocar em votação o seu relato, porque se 889 

estivermos rejeitando seu relato parece que estamos rejeitando o mérito da questão, e não é isso 890 

que estamos rejeitando no momento. Propôs alguma forma alternativa onde seja aprovado a retirada 891 

de pauta sem a necessidade de votar o relato do relator original. Nós não podemos simplesmente 892 

votar a favor ou contra, porque não estamos aqui votando o mérito e sim a retirada de pauta, foi essa 893 

sua sugestão. O Presidente colocou em regime de votação a retirada de pauta desse processo até 894 

que tenhamos uma posição judicial, já que o processo esta judicializado, independente disso abro 895 

diálogo aqui para as partes, para diminuirmos os conflitos existentes. Votação: aprovada por 896 

MAIORIA, tendo o total de 73 votos, sendo 71 a favor, 1 contrário e 1 abstenção. Votaram a favor: 897 

FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, ERNANI 898 

COSTA, RAFAEL KIENEN CAMARGO, MATHEUS MAZON FRAGA, OLIVIO JOSE SOCCOL, 899 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, ELIELSON KRUBNIKI, IVAN TADEU BALDISSERA, DJONNY 900 

WEINZIERL, HECTOR SILVIO HAVERROTH, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, ALFREDO 901 

HERBST NETO, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, EVANIO 902 

RAMOS NICOLEIT, ALFREDO LANG SCULTETUS, SERGIO LUIZ MAZALLI, ANDRE LEANDRO 903 

RICHTER, FERNANDO CESAR BAUER, MARIO JORGE BACHA, FLAVIO WACHOLSKI, 904 

HENRIQUE MORIGUTI, CELSO TERNES LEAL, ADILSON PINHEIRO, JULIANDRO CASANOVA, 905 

JOÃO PAULO SCHMALZ, PAULO RUARO, JOSE ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES, 906 

CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, CESAR LUIZ CORBELLINI, SADY ZAGO, SEBASTIÃO ADENIR 907 

BRANCO, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, LUIZ CLÁUDIO 908 

FOSSATI, ROBERTO DE OLIVEIRA, DANIEL FAGANELLO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, 909 

ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, JORGE DOTTI CESA, MESSIAS RAMOS JUNIOR, RENÉRIO ELIAS 910 

LEITE NETO, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, MARCOS PAULO HIRTH, GIORGIO 911 

MURARA ALVES, CLAUDINO NETTO, EDELCIO PAULO BONATO, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA 912 
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MARCONDES, REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, 913 

ROBERTO KRIEGER, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, EDUARDO MEDEIROS 914 

PIAZERA, MARCOS TOSCHI GRANADO, LUCILENE DE ABREU, PAULO ROBERTO BRAZ 915 

FIORESE, DENIS ASSIS DA SILVA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, LEOMAR CARDOSO CUNHA, 916 

JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, JANETE FEIJÓ, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, 917 

DIEGO GADLER, FABIANO PEIXOTO, EDERSON ROGERIO ANTONINI, JURANDIR JOSE DA 918 

SILVA, RAFAEL PACHECO, EDUARDO BEDIN, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, BRUNO 919 

GAMBALONGA JUNIOR. Votaram contrário: ALEXANDRE BACH TREVISAN. Absteve-se: 920 

VANILDO RODRIGUES. NÃO CONSEGUIRAM VOTAR POR PROBLEMAS TÉCNICOS: SÍLVIO 921 

TIAGO CABRAL, ALCIR JOSÉ TESTONI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, LÉO SARAIVA CALDAS, 922 

MARCELO VASCONCELOS DE ARAÚJO, MARCOS ANTÔNIO POLLI, JURANDIR JOSÉ DA 923 

SILVA. 7.1.3.7 Atribuição Técnica – Hidrologia e Geologia: a) Processo nº 5-150022333-0. 924 

Interessado: Geólogo Rodrigo Del Olmo Sato. Relator: Emerson José Corazza. O Presidente 925 

informou que esse processo foi retirado de pauta na sessão de janeiro sendo pautado nessa 926 

plenária. Os estudos foram realizados pela Projur do Crea e temos aqui a fundamentação de três 927 

questões que foram postas para a Projur que eu vou me organizar para ler aos conselheiros. Está no 928 

Creanet, talvez todos tenham conhecimento. Mas sobre a questão nº 1 que está na página 20, a 929 

fundamentação é a seguinte: O Conselheiro André Richter questionou o parecer da CEEF de fl. 06, 930 

alegando que o mesmo “não é verdade”. Esta PROJUR não possui competência para analisar 931 

tecnicamente o referido relatório para saber se é ou não verdadeiro, do ponto de vista técnico, que 932 

parece ser o aspecto questionado pelo conselheiro Richter. O relato da Câmara foi assinado pelos 933 

conselheiros Reinaldo Rocha Filho e Dagoberto Stein de Quadros, ambos engenheiros florestais, 934 

presumindo-se que tenha sido precedido da competente análise técnico-legislativa. Portanto, pelo 935 

princípio da presunção de veracidade dos atos administrativos, o relato de fl. 06 deve ser 936 

considerado válido até provar em contrário, mesmo que possa haver divergências quanto ao 937 

conteúdo da decisão. Questão nº 2 (fl. 20): A Resolução 1.073/16 reformulou completamente a 938 

sistemática até então vigente para a concessão de atribuições profissionais, que era baseada na 939 

formação obtida em curso regular de graduação, com exceção da engenharia de Segurança do 940 

Trabalho. Por esse normativo, qualquer profissional pode requerer novas atribuições (da mesma 941 

modalidade), desde que comprove ter cursado regularmente pós-graduação lato senso, mestrado, 942 

doutorado ou curso sequencial, independentemente de ter obtido atribuições iniciais pelo Decreto 943 

23.569/33 ou alguma Resolução do Confea. Além disso, não compete ao Crea decidir sobre 944 

atribuição profissional (art. 27, c, Lei 5.194/66). Portanto, nenhuma decisão de Câmara ou do 945 

Plenário do Crea pode restringir atribuições concedidas por leis ou por resoluções do Confea. 946 

Questão nº 3 (fl. 23): O Crea não pode restringir as atividades de Hidrogeologia e Geologia (ou 947 

quaisquer outras) a determinada categoria (especialidade) profissional, tendo em vista o exposto na 948 

resposta à questão 2, e também o fato de que profissionais com registro de origem em outros 949 

Regionais poderão ter essas atribuições concedidas pelo seu Crea de origem, que não podem sofrer 950 

restrições nesta jurisdição. Além disso, como mencionado na própria questão, decisões judiciais têm 951 

concedido atribuições a determinados profissionais, em que pese entendimento contrário do Crea. É 952 

a informação referente a este processo. O Conselheiro André Leandro Richter informou que é 953 

estranho não ter encontrado essa deliberação da câmara nas súmulas. Disse que de qualquer forma, 954 

a câmara de engenharia florestal é de posição de que sim, o engenheiro florestal tem atribuição até 955 

porque estudamos muito os aspectos hidrológicos de águas superficiais, não de águas profundas, 956 

manejo de bacia hidrográfica é a principal finalidade desses conhecimentos, então a depender do 957 

estudo temos atribuição, que fique registrado aqui. O Conselheiro Olívio José Soccol disse que a 958 

discussão desse processo chamou sua atenção. Disse que a sua Câmara além dos agrônomos 959 

abriga também a engenharia agrícola, a meteorologia, que também está dentro do campo da 960 
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hidrologia. Solicitou vista do processo. O Presidente concedeu vista ao Conselheiro Olívio José 961 

Soccol. O Presidente informou que o parecer de vista já foi concluído e solicitou para que seja 962 

apresentado o relato para depois podermos votar e decidirmos sobre esse processo. O Conselheiro 963 

Olívio José Soccol disse que chamou bastante atenção na última reunião que esse assunto entrou 964 

em pauta, porque diz respeito na área que atua e que de certa forma dentro de determinados limites 965 

é atribuição dos profissionais ligados à categoria da engenharia e também da agronomia. Disse que 966 

solicitou cópia do processo, estudou a legislação e fez um relato sem querer pôr nem tirar atribuição 967 

de ninguém. É o que diz a Lei e a experiência que a gente tem na área. O relato ficou de certa forma 968 

extenso, mas se algum colega quiser um esclarecimento maior a gente está a disposição. Disse que 969 

de início o relator traz alguns conceitos, mas são conceitos que são tipo o que é a hidrogeologia, a 970 

geologia, a geotecnia e a hidrologia que engloba tudo. No campo da agronomia você não tem 971 

especificado hidrogeologia, mas você tem hidrologia e dentro do capítulo hidrologia subterrânea, ou 972 

hidráulica por meios porosos. É uma questão de conceitos da área de atuação. Leu o seu relato de 973 

vista que diz o seguinte: trata-se de consulta protocolada pelo Geol. Rodrigo Olmo Sato, (Processo 974 

n° 5-150022333-0), a respeito de quais profissionais possuem atribuições técnicas para atividades de 975 

hidrogeologia e geologia. De acordo com a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais – CPRM e 976 

a Associação Brasileira de Água Subterrâneas (ABAS), os termos Hidrogeologia e Geologia, 977 

classificam-se como: HIDROGEOLOGIA: ramo da Hidrologia que estuda a água subterrânea, em 978 

especial a sua relação com o ambiente geológico; é, pois, uma das ciências da Terra, mas tem forte 979 

conotação de Engenharia; subdivide-se em: Hidrogeoquímica (ramo da Hidrogeologia que trata da 980 

abundância e da migração das substâncias na água subterrânea); Hidrogeomecânica (ramo da 981 

Hidrogeologia que trata das forças atuantes sobre a água subterrânea e sua reação); Geohidrologia 982 

(ramo da hidrogeologia que trata da ocorrência, da distribuição e da circulação das água 983 

subterrâneas na esfera terrestre e suas relações com o ambiente); Litohidrologia (ramo da 984 

Hidrogeologia que trata das propriedades aquíferas das litologias - todo o material geológico 985 

formador da crosta terrestre; exemplo: areia; argila; granito; sedimento; rocha.); Metodologia (ramo 986 

da Hidrogeologia que trata da aplicação dos princípios básicos ao entendimento da água subterrânea 987 

quanto: ocorrência, distribuição, circulação e qualidade, visando a exploração, administração e a 988 

explotação - explotar- extrair proveito econômico de área ou terra especialmente quanto aos recursos 989 

naturais). Trata das condições geológicas e hidrológicas, com base nas leis da Física e da Química, 990 

que regem a origem, a distribuição e as interações das águas subterrâneas; as intervenções 991 

humanas devem basear-se na aplicação de tais conhecimentos: prospecção, captação, proteção. 992 

GEOLOGIA: ramo das Ciências Naturais que trata da Terra quanto suas: origem e evolução; 993 

composição e estrutura; materiais e evolução da vida; inclui: geofísica; geoquímica; paleontologia; 994 

geologia estrutural; mineralogia, petrologia; sedimentologia; estratigrafia, geologia histórica; 995 

sismologia; geotécnica; hidrogeologia. Para uma melhor compreensão do assunto é importante que 996 

se faça a classificação de: Hidrologia: é o ramo da Geofísica que trata dos fenômenos naturais das 997 

águas da Terra, estudando-lhes a ocorrência e a circulação, em: oceanos; continentes; e atmosfera; 998 

e a relação com o ambiente; subdivide-se em: Hidrografia (descrição científica das condições físicas 999 

dos corpos de água superficial); Geohidrologia (ramo da hidrogeologia que trata da ocorrência, da 1000 

distribuição e da circulação das águas subterrâneas na esfera terrestre e suas relações com o 1001 

ambiente); Hidrometria (conjunto de técnicas de medição de variáveis de um corpo fluido); 1002 

Hidrometereologia (ciência que trata da água e seus fenômenos na atmosfera). Por definição a 1003 

hidrogeologia trata da água subterrânea, que segundo Freeze e Cherry, é o termo reservado à água 1004 

subsuperficial que se encontra abaixo do nível freático em solos e formações geológicas que estão 1005 

totalmente saturados. Segundo os autores, devemos manter esta definição clássica, mas com 1006 

reconhecimento de que o termo deve basear-se numa compreensão do regime das águas 1007 

subterrâneas num sentido mais amplo, àqueles de regime de umidade de solo superficial não 1008 
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saturado, que desempenha um papel importante no ciclo hidrológico. O estudo das águas 1009 

subterrâneas é de natureza interdisciplinar, sendo pertinente aos geólogos, hidrólogos, pedólogos, 1010 

engenheiros, engenheiros agrônomos, silvicultores, geógrafos, ecologistas, engenheiros geotécnicos, 1011 

engenheiros de mineração, engenheiros sanitários, analistas de reserva de petróleo e, 1012 

provavelmente outros”. Geotecnia: parte da Engenharia Civil que utiliza os conhecimentos da 1013 

Engenharia no Projeto e Construção de obras que dependam do comportamento de solos e/ou 1014 

rochas. Esse comportamento permite a subdivisão desta ciência em Geotecnia Básica e Geotecnia 1015 

Aplicada. A Geotecnia Básica compreende: Geologia, Mecânica dos Solos, Mecânica das Rochas. A 1016 

Geotecnia Aplicada envolve estudos em engenharia de estabilidade de fundações de obras de arte, 1017 

abertura de túneis, estabilidade e estanqueidade de barragens, desmoronamento e deslizamentos de 1018 

solos e rochas, pavimentação, problemas de drenagem, materiais, engenharia ambiental, com 1019 

envolvimentos e estudos em Pedologia, Agronomia, Geografia, etc. Física do Solo: estuda 1020 

propriedades e processos ligados à transferência de massa e energia no solo. Trata da dinâmica dos 1021 

componentes físicos do solo e do comportamento de suas fases sólida, líquida e gasosa. Baseia-se 1022 

em princípios da física, físico-química, engenharia e meteorologia e aplica esses princípios para 1023 

resolver problemas práticos na agricultura, silvicultura, ecologia e engenharia. Constitui-se numa área 1024 

de apoio a estudos hidrológicos, meteorológicos, ecológicos e agronômicos. No que diz respeito a 1025 

atuação dos profissionais nas áreas relacionadas à Geologia e Hidrogeologia temos: O Engenheiro 1026 

Civil está habilitado legalmente para atuar em: Prevenção de desastres naturais como deslizamentos 1027 

e inundações, atuando na análise das condições subterrâneas da estrutura do solo e sua interação 1028 

com a água presente, avaliando as linhas de fluxo de água no seu interior e os problemas causados 1029 

pelas intervenções;  Estruturas de contenções de grandes cortes que apresentam nível de água; 1030 

Implantação de barragens, avaliando a formação do solo e a presença de água, de forma a explorar 1031 

os locais para construção de dutos de adução e vertedores, além da estabilidade dessas barragens 1032 

com o aumento do nível de água; Aplicação do conhecimento para execução e interpretação de 1033 

sondagens de forma a caracterizar o estrato rochoso e utilizá-lo em obras de engenharia; Fundações 1034 

profunda, sua análise na tomada de decisão para escolha da melhor metodologia executiva da 1035 

estrutura, avaliação dos esforços atuantes em decorrência da incidência de água; Obras de arte 1036 

rodoviárias (pontes); Túneis; Impermeabilizações, Rebaixamento do lençol freático; Drenagem 1037 

superficial e subsuperficial; Terraplenagens e escavações; Desmonte de rochas; Abertura de poços 1038 

rasos; Caracterização de solos; Análise de agregados; Análise de permeabilidade dos solos; Bacias 1039 

hidrográficas; Estimativas de vazões; Reservatórios de regulação e armazenamento; Obras de 1040 

portos, rios, mares, canais, ancoradouros, captação de água; emissários submarinos, obras de 1041 

lançamento final de esgoto; Hidrovias, entre outros. Engenheiro Ambiental e ou Ambiental e 1042 

Sanitarista: Considerando que uma das áreas de atuação do Engenheiro Ambiental e ou Ambiental e 1043 

Sanitarista é também a recuperação e remediação de áreas contaminadas, onde o meio a ser 1044 

estudado poderá ser o solo e águas subterrâneas, também ocorre a atuação deste profissional nas 1045 

áreas de geologia, hidrografia e hidrogeologia no que diz respeito a: Estudos de contaminação de 1046 

áreas degradadas de solo e águas subterrâneas; Estudos a fim de diagnosticar e monitor 1047 

ambientalmente uma área a ser estudada, bem como sua remediação; Estudos de qualidade e 1048 

remediação de águas subterrâneas; Estudos hidrogeoquímicos; Estudos hidrológico e 1049 

hidrogeológicos aplicado em atividades da engenharia ambiental e apoio em outro segmento das 1050 

engenharias, como é o exemplo de remediação e monitoramentos ambientais, recuperação de áreas 1051 

degradadas, entre outras atividades; Sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, 1052 

adução, reservação, distribuição e tratamento. Engenheiro Hídrico: que tem como atribuição: 1053 

Atividades referentes ao uso e gestão de recursos hídricos superficiais; Sistemas hidrológicos, 1054 

sistemas de informações hidrológicas e circuitos hídricos, incluindo seus aspectos técnicos, sociais e 1055 

ambientais. Engenheiro Agrônomo ou Agrônomo: Agrologia (estudo dos solos cultiváveis); Solos e 1056 
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nutrição de plantas; Hidráulica e hidrologia; Manejo de bacias hidrográficas; Manejo e gestão 1057 

ambiental; Irrigação e Drenagem; Manejo e conservação do solo e da água; Barragens de terra que 1058 

não excedam a cinco metros de altura; Estradas de rodagem de interesse local e destinadas a fins 1059 

agrícolas, desde que nelas não existam bueiros e pontilhões de mais de cinco metros de vão; 1060 

Construções para fins rurais e suas instalações complementares; Recursos naturais renováveis; 1061 

Edafologia (pedologia - tem por objetivo o estudo das camadas superficiais da crosta terrestre, em 1062 

particular sua formação e classificação, levando em conta a ação de agentes climatológicos – 1063 

particularmente no que se referem ao estudo da umidade dos solos, os conhecimentos pedológicos 1064 

vão se mostrando de interesse nos problemas de pavimentação - também pode ser definida como 1065 

parte da ciência do solo que trata da origem, morfologia, distribuição, mapeamento e classificação 1066 

dos solos); Quanto a Irrigação e Drenagem cabe comentar que: a Irrigação envolve estudos 1067 

relacionados à física do solo, estudo do potencial da água em solos não saturados, lei de Darcy-1068 

Buckingham sobre o potencial mátrico e a condutividade hidráulica não saturada, equação diferencial 1069 

de Richards-1931, que estendeu a lei de Darcy para solos não saturado, estudo de modelos de 1070 

infiltração de água no solo, como o proposto por Philip-1957; a Drenagem para fins agrícolas, 1071 

envolve o estudo do comportamento da água subterrânea, determinação da condutividade hidráulica 1072 

do solo em laboratório e a campo, por meio de permeâmetros e método de Auger Hole, método do 1073 

poço invertido, método do piezômetro, respectivamente; estudo do comportamento do lençol freático 1074 

por meio da instalação de piezômetros e poços de observação, definição do sentido das linhas de 1075 

fluxo, profundidade do lençol freático, recarga normativa, delineamento do sistema de drenos de 1076 

campo, controle da profundidade do lençol freático em regime permanente ou variável em regiões 1077 

úmidas, controle do lençol freático em regiões áridas para o controle do lençol freático e a lavagem 1078 

de sais, ou controle da salinidade. Engenheiro Florestal: Construções para fins florestais e suas 1079 

instalações complementares; Engenharia rural; Hidráulica e Hidrologia; Irrigação e drenagem para 1080 

fins agrícolas; Gestão de recursos naturais renováveis; Manejo de bacias hidrográficas; Edafologia; 1081 

Processos de utilização do solo; Solos e nutrição de plantas. Engenheiro Agrícola: Sistemas 1082 

estruturais e equipamentos nas áreas de solos e águas; Construções para fins rurais; Hidráulica e 1083 

Hidrologia; Sistemas de Irrigação e Drenagem; Controle da poluição no meio rural; Solos. Segundo a 1084 

Lei N° 4.076/62 que Regula o exercício da profissão do Geólogo, no seu Art. 6° São de competência 1085 

do Geólogo ou Engenheiro Geólogo: b) Levantamentos geológicos, geoquímicos e geodésicos; c) 1086 

Estudos relativos às ciências da terra; d) Trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de 1087 

jazidas e determinação de seu valor econômico; Parágrafo único – É também de competência do 1088 

Geólogo ou Engenheiro Geólogo o dispositivo no item IX, Artigo 16, do Decreto-Lei N° 1.985/1940 1089 

(Código de Minas), que traz o seguinte texto: Na conclusão dos trabalhos, dentro do prazo da 1090 

autorização, e sem prejuízo de quaisquer informações pedidas pelo DNPM, no curso deles, o 1091 

concessionário apresentará um relatório circunstanciado, sob a responsabilidade do profissional 1092 

legalmente habilitado ao exercício de Engenharia de Minas com dados informativos que habilitem o 1093 

Governo a formar juízo seguro sobre a reserva mineral da jazida, qualidade do minério e 1094 

possibilidade de lavra. Nomeadamente: a) Situação, vias de acesso e comunicação; b) Planta 1095 

topográfica da área de pesquisa, na qual figurem as exposições naturais de minério e as que forem 1096 

descobertas pela pesquisa; c) Perfis geológicos-estruturais; d) Quadro demonstrativo de quantidade 1097 

e da qualidade do minério; e) Resultado dos ensaios de beneficiamento; f) Demonstração da 1098 

possibilidade de lavra; g) No caso de jazidas da classe XI (águas minerais, termais e gasosas), 1099 

estudo analítico das águas, do ponto de vista de suas qualidades químicas, físicas e físico-químicas, 1100 

além das exigências supra-referidas que lhes forem aplicáveis. Art. 7° - A competência e as garantias 1101 

atribuídas por esta Lei aos geólogos ou engenheiros geólogos são concedidas sem prejuízo dos 1102 

direitos e prerrogativas conferidas a outros profissionais da engenharia pela legislação que lhes é 1103 

específica. Diante do exposto e considerando o Decreto Federal Nº 23.196/33 em seu Art. 6 que trata 1104 
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das atribuições dos Agrônomos e Engenheiros Agrônomos; considerando o Decreto Federal N° 1105 

23.569/33 que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, de Arquiteto e de Agrimensor, em 1106 

seu Art. 28 – São da competência do engenheiro civil e Art. 37 – Os engenheiros agrônomos ou 1107 

agrônomos, Segundo a Lei Nº 5.194/1966 em seu Art. 1º e Art. 7º, considerando a Resolução Nº 1108 

218/1973 que Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, 1109 

Arquitetura e Agronomia, Art. 5º, Art. 7º, Art. 10°, Art. 11°, Art. 14°, Art. 18°, considerando a 1110 

Resolução Nº 256/78 que Discrimina as atividades profissionais do Engenheiro Agrícola em seu 1111 

artigo primeiro, considerando a Resolução Nº 492/2006 que Dispõe sobre o registro profissional do 1112 

Engenheiro Hídrico em seu Art. 2º e considerando Resolução Nº 310/1986 que Discrimina as 1113 

atividades do Engenheiro Sanitarista, em seu Art. 1º. Considerando a Lei N° 4.076/62 que Regula o 1114 

exercício da profissão do Geólogo, no seu Art. 6°, considerando também o disposto no item IX, Artigo 1115 

16, do Decreto-Lei N° 1.985/1940 (Código de Minas). Segundo as Resoluções CNE/CES N° 1 de 1116 

06/01/2015 que Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para cursos de graduação na área de 1117 

Geologia, abrangendo os cursos de Bacharelado em Geologia e em Engenharia Geológica, a 1118 

Resolução CNE/CES 11, de 11/03/2002 que Institui Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de 1119 

Graduação em Engenharia, a Resolução n° 1 de 02/02/2006 que Institui as Diretrizes Curriculares 1120 

Nacionais para o curso de graduação em Engenharia Agronômica ou Agronomia, a Resolução n° 3 1121 

de 02/02/2006 que Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de graduação em 1122 

Engenharia Florestal, a Resolução n° 2 de 02/02/2016 que Institui as Diretrizes Curriculares 1123 

Nacionais para o curso de graduação em Engenharia Agrícola. Concluindo, a hidrogeologia e a 1124 

geologia, constituem-se áreas abrangentes do conhecimento, com características interdisciplinares, 1125 

não cabendo a uma categoria profissional requerer, para si, o direito exclusivo de atuar nas mesmas. 1126 

Verifica-se na legislação, que o geólogo tem atribuição exclusiva, quando se trata de estudos e 1127 

projetos relacionados à exploração da água e do solo/rocha, como um recurso mineral, com valor 1128 

econômico, ou seja: poços para fontes termais, gasosas ou de água minerais, bem como de rochas. 1129 

Tratando-se de estudos e projetos relacionados a outras categorias profissionais da Engenharia e da 1130 

Agronomia, no que compreende a água subterrânea e geologia, a legislação que as regulamentam, 1131 

os habilitam a executarem estudos técnicos e projetos na área. Voto: diante do exposto somos de 1132 

parecer favorável de que o Engenheiro Civil, o Engenheiro Agrônomo e o Agrônomo, o Engenheiro 1133 

Florestal, o Engenheiro Agrícola, o Engenheiro Ambiental e Sanitário e o Engenheiro Hídrico estão 1134 

habilitados legalmente para se responsabilizar tecnicamente por hidrogeologia e geologia nos seus 1135 

campos de atuação, conforme explicita a legislação vigente. O Presidente parabenizou o conselheiro 1136 

pelo belo trabalho que apresentou. Disse que a apresentação levou vinte minutos e ficamos aqui 1137 

numa saia justa. É claro que nosso regimento determina três minutos, podendo ser mais dois. Mas 1138 

quando é um relato de um processo temos que ter certa flexibilidade, pois o assunto é complexo, 1139 

então é importante, mas esse não é o caso de estar no Creanet para pessoal ter conhecimento 1140 

prévio. Estamos inseguros, então pedimos desculpas por alguma questão de não dar algum 1141 

encaminhamento correto, que demora e não anda com a objetividade que gostaríamos, e com o 1142 

tempo vamos aprendendo a ser objetivos, e plenárias futuras passarão a render mais. O Conselheiro 1143 

André Leandro Richter solicitou para que os conselheiros rejeitem o primeiro parecer e votem no 1144 

segundo do conselheiro Olívio. Pediu aos membros da CEEF que também acompanhem esse voto, 1145 

tendo em vista que nosso entendimento é simular ao do parecer do conselheiro Olívio. O Conselheiro 1146 

Elielson Krubniki falou que gostaria ver com mais calma esse parecer. Além de abranger o tema 1147 

água, abrange o termo geologia. Disse que está deixando muito aberto essa questão e profissionais 1148 

da geologia e engenharia de minas vão ser prejudicados. Vamos votar uma algo que não condiz com 1149 

a legalidade. Se possível, quer pedir vista desse processo, ou pelo menos votarmos depois de 1150 

disponibilizar o parecer no Creanet. Na sequência, o conselheiro Adilson Pinheiro ficou 1151 

extremamente surpreso com esse tipo de processo dentro desse Conselho. É um processo que 1152 
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felizmente teve um relato muito precioso, um relato que resgata o que é efetivamente a hidrologia, 1153 

que contem nos componentes curriculares de várias formações profissionais que estão na categoria 1154 

das diferentes áreas desse Conselho e que seriam retiradas as atribuições de forma não justificada 1155 

sem o menor fundamento, porque aquele parecer que foi feito, ele é de uma imprecisão, uma 1156 

simplicidade, baixa de fundamentação inaceitável. Como conselheiro representando as instituições 1157 

de ensino superior, me deixa muito desconfortável de formar profissionais que chegam ao conselho 1158 

profissional e que não tenham atribuições com as formações profissionais que eles tiveram. É 1159 

lamentável termos que vir a esse conselho e ter esse tipo de discussão. A Conselheira Janete Feijó 1160 

disse que queria deixar registrado assim como foi colocado que observou a engenharia de agronomia 1161 

e os agrônomos e também ter aquele cuidado com a questão da engenharia ambiental, engenharia 1162 

ambiental e sanitária, engenharia sanitária e ambiental, essa questão das nomenclaturas, então que 1163 

fossem abrangidas essas formações, esses profissionais. O Conselheiro Sebastião Adenir Branco 1164 

disse que a impressão que dá é que nós estamos aqui dando atribuição por ciência. Geologia é uma 1165 

ciência. Ele questionou quais são os serviços que o geólogo faz. Nas ARTs é especificado isso. Por 1166 

exemplo: um profissional teve topografia, essa é uma ciência. Qual é o serviço que ela faz 1167 

levantamento, locação, um projeto de loteamento, então é o serviço. Disse que teve duas cadeiras 1168 

para hidrologia, e questionou se tem atribuição para alguma coisa em hidrologia. Respondeu que não 1169 

exatamente. Está sendo dada atribuição pelo nome da ciência, e não pelo serviço que nós 1170 

prestamos. É isso que temos que analisar aqui. Por isso que vai para o TRF4, porque vamos ter que 1171 

brigar. O Conselheiro Fernando César Granemann Driessen parabenizou o relato do conselheiro 1172 

Olívio, um relato excepcional e disse que acompanhou esse levantamento. É um relato baseado 1173 

única e exclusivamente nas normas e leis vigentes em nosso sistema e pediu para o Presidente que 1174 

leve em consideração e coloquemos isso em votação. Discorda do professor Adilson, até porque as 1175 

Instituições são responsáveis por profissionais que aqui são colocados. Tenho visto e ouvido grupos 1176 

de professores formando pequenas iniciativas de abrir faculdades com única e exclusivamente 1177 

visando a questão financeira e não profissional. Então acho que ele deveria primeiro fazer meia culpa 1178 

dentro de suas instituições, dentro de seus conselhos de educação do que vir aqui em nosso 1179 

conselho acusar-nos. Não aceita esse tipo de coisa. O senhor tem que ter delicadeza e respeito com 1180 

os colegas. O Presidente informou que o Conselheiro Adilson tem direito a réplica, já que foi citado. 1181 

O conselheiro Adilson Pinheiro disse que todos nós passamos por uma Instituição de ensino 1182 

superior, fomos formados profissionais. Quem nos formou profissionais foram as Instituições e elas 1183 

são responsáveis pela nossa atuação profissional. Se esse conselho não respeitar as instituições de 1184 

ensino superior, não tem como respeitar os profissionais que são formados, esse é o detalhe. O 1185 

conselheiro Olívio disse que o relatório foi baseado na legislação, tanto no conselho nacional de 1186 

educação, que é o que estabelece o mínimo das disciplinas básicas, as de caráter profissionalizante 1187 

e as de caráter complementar, e da legislação do Confea. Não citou a 1073, mas se for observar, ela 1188 

não revoga nenhuma das leis anteriores, e no início ela faz a chamada desde o decreto 33. O 1189 

Presidente colocou em votação o parecer do relator de plenário que está disponibilizado no Creanet. 1190 

Se for rejeitado será votado o parecer de vista. Relator: Emerson José Corazza. Parecer de plenário: 1191 

aprovar os profissionais que possuem formação para assumir as atribuições técnicas para as 1192 

atividades de hidrogeologia (cód. A0815) e geologia (cód. A0806), são: o Engenheiro de Minas e o 1193 

Geólogo, podendo também apresentar outros profissionais registrados no sistema Confea/Crea com 1194 

atribuições no Decreto nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, desde que comprovem ter cursado 1195 

disciplinas de caráter formativo, pertinentes às mencionadas atividades, sendo seu currículo escolar 1196 

submetido à análise da Câmara Especializada de Geologia, Minas e Agrimensura – CEGEMAGRI, 1197 

nos termos da Resolução nº 1.073/16 do Confea. Sugiro que a CEGEMAGRI indique as disciplinas 1198 

correspondentes para as atribuições técnicas para as atividades de hidrogeologia e geologia. 1199 

Votação: rejeitado por MAIORIA, o relato de plenário, tendo o total de 55 votos, sendo 5 a favor, 47 1200 

mailto:creasc@crea-sc.org.br
http://www.crea-sc.org.br/


Aprovado na Sessão Ordinária Plenária nº 863,  

realizada em 13/04/2018, por: 

      Unanimidade                     Maioria 

________________     __________________ 
                                                                                                                         Presidente                         Secretário 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331-2000 – creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 

contrário e 3 abstenções. Votaram a favor: SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, ELIELSON KRUBNIKI, 1201 

CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, LUIZ FRANCISCO 1202 

TEIXEIRA MARCONDES. Votaram contrário: MATHEUS MAZON FRAGA, RAFAEL KIENEN 1203 

CAMARGO, DJONNY WEINZIERL, JANETE FEIJÓ, HECTOR SILVIO HAVERROTH, ANDRE 1204 

LEANDRO RICHTER, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, 1205 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, HENRIQUE MORIGUTI, LUCILENE DE ABREU, JOSE CARLOS 1206 

PAIVA FILHO, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, IVAN TADEU BALDISSERA, RAFAEL 1207 

CRISTIANO WOLTER, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, MARCOS ANTONIO POLLI, LUIZ CLÁUDIO 1208 

FOSSATI, ROBERTO DE OLIVEIRA, REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, SERGIO LUIZ MAZALLI, 1209 

EDERSON ROGERIO ANTONINI, PAULO RUARO, DANIEL FAGANELLO, GLAUCIA GEBIEN, 1210 

ALFREDO LANG SCULTETUS, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, GIORGIO MURARA ALVES, 1211 

JOSE ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, ROBERTO 1212 

KRIEGER, SADY ZAGO, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, MARCOS PAULO HIRTH, ALCIR JOSE 1213 

TESTONI, MARCELO FIALKOSKI, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, ADILSON PINHEIRO, 1214 

OLIVIO JOSE SOCCOL, EVANIO RAMOS NICOLEIT, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, 1215 

EDELCIO PAULO BONATO, FERNANDO CESAR BAUER, CARLOS AUGUSTO MENEZES, LUIZ 1216 

ABNER DE HOLANDA BEZERRA, JORGE DOTTI CESA, MESSIAS RAMOS JUNIOR. Absteve-se: 1217 

ERNANI COSTA, CESAR LUIZ CORBELLINI, MARIO JORGE BACHA. Sendo rejeitado o parecer de 1218 

plenário o Presidente colocou em votação o parecer de vista. Relator: Olívio José Soccol. Parecer 1219 

de vista: que o Engenheiro Civil, o Engenheiro Agrônomo e o Agrônomo, o Engenheiro Florestal, o 1220 

Engenheiro Agrícola, o Engenheiro Ambiental e Sanitário e o Engenheiro Hídrico estão habilitados 1221 

legalmente para se responsabilizar tecnicamente por hidrogeologia e geologia nos seus campos de 1222 

atuação, conforme explicita a legislação vigente. Votação: aprovada por MAIORIA, o relato de vista, 1223 

tendo o total de 66 votos, sendo 58 a favor, 7 contrários e 1 abstenção. Votaram a favor: DJONNY 1224 

WEINZIERL, OLIVIO JOSE SOCCOL, RAFAEL KIENEN CAMARGO, EDERSON ROGERIO 1225 

ANTONINI, THOMAZ LONDERO MOOJEN, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, LUCILENE DE 1226 

ABREU, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, JOSÉ 1227 

AUGUSTO DA MATTA GUEDES, DANIEL FAGANELLO, GIORGIO MURARA ALVES, ANDRE 1228 

LEANDRO RICHTER, HENRIQUE MORIGUTI, MARCELO FIALKOSKI, HECTOR SILVIO 1229 

HAVERROTH, MATHEUS MAZON FRAGA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, RENÉRIO ELIAS LEITE 1230 

NETO, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, ROBERTO DE 1231 

OLIVEIRA, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, SADY ZAGO, JANETE FEIJÓ, EVANIO RAMOS 1232 

NICOLEIT, ADILSON PINHEIRO, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, MARCELO VASCONCELOS 1233 

DE ARAUJO, PAULO RUARO, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, 1234 

JORGE DOTTI CESA, ERNANI COSTA, MOACIR MARCOLIN, FERNANDO CESAR BAUER, 1235 

MESSIAS RAMOS JUNIOR, MARCOS ANTONIO POLLI, ALFREDO LANG SCULTETUS, 1236 

ROBERTO KRIEGER, SERGIO LUIZ MAZALLI, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, EDUARDO 1237 

ARAGÃO SILVA, ALFREDO HERBST NETO, OSNY DO AMARAL FILHO, IVAN TADEU 1238 

BALDISSERA, MARCOS PAULO HIRTH, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, LEO SARAIVA 1239 

CALDAS, FABIANO PEIXOTO, CARLOS AUGUSTO MENEZES, ALCIR JOSE TESTONI, GLAUCIA 1240 

GEBIEN, MARCOS TOSCHI GRANADO, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, RODOLFO 1241 

BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, EDELCIO PAULO BONATO, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO 1242 

FILHO. Votaram contrário: MARIO JORGE BACHA, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, 1243 

CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, ELIELSON KRUBNIKI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 1244 

VANILDO RODRIGUES, VALDIR PEDRO SCHNEIDER. Absteve-se: CESAR LUIZ CORBELLINI. 1245 

7.1.3.8 Extensão de Atribuição: a) Processo nº 147619-1. Interessada: Camila Furlan de Souza. 1246 

Relatora: Marcieli Maccari. O Presidente informou que esse processo foi retirado também de pauta 1247 

para retornar nessa plenária, e nesse meio tempo esclarecer exatamente o rito a ser seguido nos 1248 
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processos visando atender a Resolução 1073, surgindo dúvida na plenária passada. A informação da 1249 

Projur diz o seguinte: do exposto, conclui-se que a Resolução 1.073/16 não alterou o rito processual 1250 

previsto no art. 25 do Regimento do Crea-SC, permanecendo a vedação de qualquer conselheiro que 1251 

tenha participado da discussão do processo em primeira instância pedir vista do processo em 1252 

plenário, independentemente da modalidade profissional do recorrente. Essa é a conclusão quanto à 1253 

dúvida que estava relativa a esse processo, que é quanto à extensão de atribuição da profissional 1254 

Camila Furlan de Souza que havia sido retirado porque havia dúvida se poderia ser analisado na 1255 

câmara da engenharia florestal que estava solicitando. Esse processo não havia passado na câmara 1256 

especializada em engenharia florestal. Pediu a Projur para que faça o esclarecimento desse 1257 

processo, quanto ao encaminhamento previsto na Resolução 1073. O Procurador Jurídico Claude 1258 

Pasteur de Faria Andrade informou que a Resolução 1073 alterou o rito processual com relação ao 1259 

pedido de extensão de atribuições, então agora independe da câmara do profissional, vai depender 1260 

do que ele esta pedindo. Então, se um engenheiro eletricista, por exemplo, pede uma extensão de 1261 

atribuição de alguma área da mecânica o pedido dele não vai para câmara elétrica, vai para câmara 1262 

da industrial. Será analisado na câmara industrial, que poderá conceder ou não. Não concedendo, e 1263 

subindo recurso a este plenário, qualquer conselheiro que não participou do primeiro julgamento 1264 

pode pedir vista, mesmo sendo da modalidade do profissional, o rito é esse, não mudou muito. A 1265 

Conselheira Gláucia Gebien comentou que em vista da decisão e também atendendo o regimento 1266 

interno, no artigo 24 diz também que as câmaras envolvidas que não tenham pedido vista ou que não 1267 

tenham participado possam solicitar vista, solicito vista desse processo. O Presidente concedeu vista 1268 

do processo a Conselheira Gláucia Gebien. 7.1.3.9 Atribuição Profissional para SPDA: a) 1269 

Processo nº 137561-1. Interessado: Eng. Civil Michel Turmina. Relator: Clóvis Norberto Savi. O 1270 

Presidente informou que esse processo também foi retirado de pauta a pedido da Câmara 1271 

Especializada de Engenharia Civil, para que seja encaminhado o parecer ao jurídico. A informação 1272 

jurídica a esse respeito diz o seguinte: do exposto, conclui-se que o trânsito em julgado da sentença 1273 

proferida no MS 2002.34.00.006739-4 não gerou direito subjetivo automático à obtenção de 1274 

atribuições para atividades de SPDA por todos os engenheiros civis, nem mesmo pelos associados 1275 

da ABENC. Os interessados em obter (novas) atribuições para SPDA devem requerer ao Crea, em 1276 

especial à Câmara Especializada de Engenharia Elétrica, na forma da Resolução 1.073/16 do 1277 

Confea, a extensão de suas atribuições para essa atividade, comprovando ter adquirido os 1278 

conhecimentos necessários, a critério da Câmara.  Caso os interessados tenham obtido os 1279 

conhecimentos de SPDA em curso regular de graduação, basta requerer a revisão de suas 1280 

atribuições com base na grade curricular cursada. Este é o entendimento do jurídico e conforme o 1281 

que foi relatado pelo procurador anteriormente que o rito dos processos de extensão de atribuição 1282 

com base na Resolução 1073, será analisado na câmara do qual a extensão de atribuição pertence. 1283 

No caso do exemplo que foi citado, se é uma extensão de atribuição na área elétrica. Essa 1284 

solicitação vai ser analisada na câmara especializada em engenharia elétrica. Então o 1285 

esclarecimento está realizado. Informou que esse processo aqui o relator é o conselheiro Clóvis 1286 

Roberto Savi que é da Segurança de Trabalho e solicitou dispensa, mas está no Creanet o parecer 1287 

dele, então tem um esclarecimento. Poderemos votar o parecer pelo Creanet. Na sequência, o 1288 

Conselheiro Giorgio Murara Alves pediu vista desse processo. O Presidente concedeu vista ao 1289 

Conselheiro da câmara civil Giorgio Murara Alves. 7.2. DISCUSSÃO DOS ASSUNTOS DE 1290 

INTERESSE GERAL: 7.2.1. Homologação da alteração do calendário de reuniões do Crea-SC 1291 

no mês de março/2018: O Presidente informou que a Diretoria aprovou, ad referendum da plenária, 1292 

a alteração das datas das reuniões do Crea-SC no mês de março, em virtude da data disponível para 1293 

a sessão solene em comemoração aos 60 anos do Crea-SC, na Assembleia Legislativa de Santa 1294 

Catarina, conforme segue: 12/3/2018 – a partir das 9h, Reuniões das comissões e GTs; 13/3/2018 – 1295 

das 9 às 18h, Reunião das Câmaras Especializadas; 13/3/2018 – às 19h, Sessão Solene de 60 anos 1296 

mailto:creasc@crea-sc.org.br
http://www.crea-sc.org.br/


Aprovado na Sessão Ordinária Plenária nº 863,  

realizada em 13/04/2018, por: 

      Unanimidade                     Maioria 

________________     __________________ 
                                                                                                                         Presidente                         Secretário 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331-2000 – creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 

do Crea-SC, na ALESC; 14/03/2018 – das 8h30 às 11h30, Reunião Plenária; 14/3/2018 – das 13h às 1297 

18h, Comissão de Ética. Em não havendo manifestações, o Presidente colocou em homologação a 1298 

alteração do calendário de reuniões do Crea-SC no mês de março de 2018, sendo homologada por 1299 

UNANIMIDADE, com 74 votos favoráveis. Votaram a favor: BERNARDO ORTLIEB FONTANA, 1300 

MARCOS PAULO HIRTH, ERNANI COSTA, EDERSON ROGERIO ANTONINI, DJONNY 1301 

WEINZIERL, ELIELSON KRUBNIKI, JOSE ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES, RAFAEL 1302 

CRISTIANO WOLTER, CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, JURANDIR JOSE DA SILVA, 1303 

ROBERTO DE OLIVEIRA, HECTOR SILVIO HAVERROTH, MARIO JORGE BACHA, ALFREDO 1304 

HERBST NETO, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, JANETE FEIJÓ, GUILHERME 1305 

FANTOZZI CAMPOS, VANILDO RODRIGUES, CESAR LUIZ CORBELLINI, ADRIANO LUIZ 1306 

KUROVSKI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, LUIZ 1307 

CLÁUDIO FOSSATI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, LUCILENE DE ABREU, CELSO TERNES 1308 

LEAL, MARCOS TOSCHI GRANADO, SERGIO LUIZ MAZALLI, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA 1309 

MARCONDES, LEOMAR CARDOSO CUNHA, MATHEUS MAZON FRAGA, JURANDIR CORREA, 1310 

ALFREDO LANG SCULTETUS, MARCOS ANTONIO POLLI, PAULO RUARO, GLAUCIA GEBIEN, 1311 

CLAUDINO NETTO, JOÃO PAULO SCHMALZ, IVAN TADEU BALDISSERA, GIORGIO MURARA 1312 

ALVES, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, OSNY DO AMARAL FILHO, HENRIQUE 1313 

MORIGUTI, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, CARLOS AUGUSTO MENEZES, 1314 

REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, EVANIO RAMOS NICOLEIT, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, 1315 

ROBERTO KRIEGER, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, 1316 

RAFAEL KIENEN CAMARGO, ALCIR JOSE TESTONI, MOACIR MARCOLIN, DANIEL 1317 

FAGANELLO, EDUARDO BEDIN, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, MESSIAS RAMOS 1318 

JUNIOR, FABIANO PEIXOTO, RAFAEL PACHECO, SADY ZAGO, FERNANDO CESAR BAUER, 1319 

BRUNO GAMBALONGA JUNIOR, FLAVIO WACHOLSKI, ALEXANDRE BACH TREVISAN, 1320 

MARCELO FIALKOSKI, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, JORGE DOTTI CESA, RENÉRIO ELIAS 1321 

LEITE NETO, ANDRE LEANDRO RICHTER, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, LEO SARAIVA 1322 

CALDAS, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, EDELCIO PAULO BONATO. 7.2.2. Homologação dos 1323 

pedidos de renúncia dos Conselheiros Suplentes JOSÉ EDUARDO CARMONA LARIOS e 1324 

LUCAS BARROS ARRUDA: O Presidente destacou que o plenário precisa homologar o pedido de 1325 

renúncia dos conselheiros suplentes da CEEC José Eduardo Carmona Larios, em razão de sua 1326 

nomeação como inspetor regional na Inspetoria de Florianópolis, e Lucas Barros Arruda, em razão de 1327 

ter assumido como conselheiro titular, indicado pelo Senge/SC. Em não havendo manifestações, o 1328 

Presidente colocou em votação a homologação dos pedidos de renúncia dos conselheiros suplentes 1329 

da CEEC José Eduardo Carmona Larios e Lucas Barros Arruda, sendo homologados por 1330 

UNANIMIDADE, com 68 votos favoráveis. Votaram a favor: EDUARDO ARAGÃO SILVA, ERNANI 1331 

COSTA, MARIO JORGE BACHA, ROBERTO DE OLIVEIRA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, JOÃO 1332 

PAULO SCHMALZ, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, DJONNY 1333 

WEINZIERL, ADILSON PINHEIRO, EDELCIO PAULO BONATO, IVAN TADEU BALDISSERA, 1334 

SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, PAULO RUARO, LEO SARAIVA CALDAS, HECTOR SILVIO 1335 

HAVERROTH, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, ROBERTO KRIEGER, OSNY DO AMARAL FILHO, 1336 

CARLOS ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, ALFREDO HERBST NETO, ELIELSON KRUBNIKI, 1337 

MARCOS PAULO HIRTH, THOMAZ LONDERO MOOJEN, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, 1338 

CLAUDIO JUAREZ FERRONATO, ALFREDO LANG SCULTETUS, JURANDIR JOSE DA SILVA, 1339 

JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, JOSE CARLOS PAIVA FILHO, ALOÍSIO PEREIRA DA 1340 

SILVA, CARLOS AUGUSTO MENEZES, GUILHERME FANTOZZI CAMPOS, GLAUCIA GEBIEN, 1341 

HENRIQUE MORIGUTI, CELSO TERNES LEAL, REGINALDO CAMPOLINO JAQUES, SADY 1342 

ZAGO, EDERSON ROGERIO ANTONINI, SERGIO LUIZ MAZALLI, DANIEL FAGANELLO, VANILDO 1343 

RODRIGUES, LUIZ FRANCISCO TEIXEIRA MARCONDES, VALDIR PEDRO SCHNEIDER, 1344 
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MESSIAS RAMOS JUNIOR, JURANDIR CORREA, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, 1345 

RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, PAULO ROBERTO BRAZ FIORESE, JOSE 1346 

ROBERTO DE JESUS GAYOSO NEVES, RENÉRIO ELIAS LEITE NETO, CLAUDINO NETTO, 1347 

MOACIR MARCOLIN, EVANIO RAMOS NICOLEIT, ALEXANDRE BACH TREVISAN, FLAVIO 1348 

WACHOLSKI, BERNARDO ORTLIEB FONTANA, BRUNO GAMBALONGA JUNIOR, RAFAEL 1349 

PACHECO, GIORGIO MURARA ALVES, MARCELO FIALKOSKI, ALCIR JOSE TESTONI, FABIANO 1350 

PEIXOTO, FERNANDO CESAR BAUER, EDUARDO BEDIN, SILVIO TIAGO CABRAL, CESAR LUIZ 1351 

CORBELLINI, JANETE FEIJÓ. 7.2.3. Criação de GT para estudo de atribuições para adaptação 1352 

de contêineres e segurança de barragem: O conselheiro Artur Carlos da Silva Moreira 1353 

cumprimentou a todos e disse que a CEEST traz a esta plenária dois assuntos que acharam 1354 

pertinentes e precisavam ser um pouco mais aprofundados. Disse que um assunto é sobre a NR 18, 1355 

do Ministério do Trabalho, que autoriza o uso de contêineres na construção civil para área de 1356 

vivência e apoio, desde que haja laudo que garanta que não haja riscos físicos, químicos e biológicos 1357 

nestes contêineres. Disse que o Crea-SC tem normativa de que os profissionais que têm atribuição 1358 

para adaptação de contêineres são os engenheiros civis e mecânicos. O outro assunto disse que é 1359 

na questão da segurança de barragens, onde há entendimento do Crea-SC que é preciso ser equipe 1360 

multidisciplinar, mas que tenha obrigatoriamente engenheiros civis, mecânicos e eletricistas. 1361 

Destacou que nos dois casos, a CEEST entende que a engenharia de segurança do trabalho pode 1362 

dar contribuição importante para este trabalho. Disse que pode-se pensar em outras câmaras que 1363 

poderiam contribuir, citando a geologia no caso das barragens e a engenharia química no caso dos 1364 

contêineres. Sugeriu que seja criado um GT, que vai ser formado por todos os profissionais/câmaras 1365 

que tenham uma interface com o assunto, para aprofundar e avaliar tecnicamente, trazendo ao 1366 

plenário uma sugestão daquela atividade e o que cada profissional tem atribuição e o que pode 1367 

contribuir e ajudar. Disse que já conversou com a CEEC e CEEMM, que estão cientes da criação do 1368 

GT, entretanto destacou que outras câmaras ficaram sabendo agora do assunto. Pediu que, se 1369 

possível, seja criado o GT nesta plenária e os nomes sejam indicados na próxima, para dar tempo 1370 

das câmaras conversarem e analisarem o assunto. O Presidente abriu espaço para manifestações e 1371 

o conselheiro Ederson Rogerio Antonini cumprimentou a todos e destacou que a engenharia de 1372 

segurança do trabalho já tem normativa específica sobre as suas atribuições. Disse que nestes GTs 1373 

que estão sendo propostos, no caso dos contêineres habitáveis, o engenheiro de segurança do 1374 

trabalho não ganhou atribuição para fazer fundação, corte e tratamento de estruturas metálicas. 1375 

Destacou que o assunto foi discutido ontem na CEEC, que unanimemente achou que não deveria 1376 

abrir este GT porque não se caracteriza isso. Disse que a questão é quando foi usado para fins de 1377 

alojamento de canteiro de obra, o engenheiro de segurança do trabalho pode fazer o projeto da sua 1378 

qualificação técnica e isso está garantido. Na questão ambiental, disse que não vai fazer um 1379 

arquitetônico, não vai poder readaptar, e a preocupação é que se tenham atribuições a mais do que 1380 

se permite. Destacou que este assunto já está bem sacramentado para os engenheiros civis e foi 1381 

largamente discutido na reunião da CEEC, juntamente como segundo item, que trata da segurança 1382 

de barragens, mas não é segurança do trabalho de barragens, sendo que em nenhum momento o 1383 

engenheiro civil vai poder fazer a parte de segurança de uma obra de barragem, mas sim a parte de 1384 

estabilidade da barragem, como já tem a sua prerrogativa legal, assim como as outras câmaras 1385 

também já estão garantidas. Disse que se pegar o escopo do GT o mesmo diz que, conforme 1386 

atribuições, é um grupo multidisciplinar que vai ter suas atribuições conforme a lei, entretanto não 1387 

tem nenhum fato novo para que se possa abrir estes GTs. Desta forma, enfatizou que a CEEC é 1388 

contrária à abertura destes GTs, uma vez que não existe um fato novo e não há necessidade. Disse 1389 

que daqui a pouco serão criados GTs com buscas de mercado, o que não é necessário, dando 1390 

exemplo de que pode-se começar a exigir diversos laudos para colocar um contêiner, querendo criar 1391 

problemas de animosidade com a sociedade. Destacou que estamos aqui em defesa da sociedade e 1392 
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não estamos aqui para garantir reserva de mercado, sendo que é preciso construir este pensamento 1393 

no Crea, de buscar o que foi tratado há um tempo sobre a engenharia unida, pois em primeiro lugar 1394 

somos todos engenheiros, independente da categoria, e é preciso ter cuidado porque ultimamente 1395 

tem se falado uma coisa e agido diferente, sendo que é preciso começar a falar e cumprir nossas 1396 

palavras. O conselheiro Adilson Pinheiro cumprimentou a todos e disse que acha estranho que no 1397 

Crea-SC se tenha esta questão de segurança de barragem como uma ação de segurança do 1398 

trabalho. Destacou que existe uma política nacional de segurança de barragem, que já está definida 1399 

em lei e este processo realmente é muito importante, pois tem sido uma grande preocupação 1400 

nacional, sendo que certamente tem os profissionais que estão habilitados para esta área e que está 1401 

bem definido.  Disse que é precisamos de formação de profissionais com habilidades para a questão 1402 

da barragem, mas aí estamos falando da estrutura da barragem, e não da questão do trabalho para 1403 

desenvolver uma barragem. Destacou que est processo que está acontecendo dentro deste 1404 

Conselho é extremamente prejudicial, sendo que esta questão de atribuições não traz nenhuma 1405 

contribuição à unificação dos nossos grupos profissionais, pois estamos nos digladiando e vamos 1406 

acabar todos afogados. O conselheiro Cesar Luiz Corbellini cumprimentou a todos e disse que a 1407 

engenharia unida diz que quando há uma divergência, a mesma tem que ser discutida entre as 1408 

partes. Acha válida a criação deste GT, mas com prazo definido, rápido e curto para elucidar isso, 1409 

uma vez que quem participará deste GT são exatamente as áreas interessadas. Destacou que é 1410 

totalmente favorável à criação deste GT e que se traga algo decidido entre as câmaras e posições 1411 

interessadas pelo assunto. O conselheiro Fernando Cesar Bauer cumprimentou a todos e destacou 1412 

que a CEAGRO não foi consultada quanto à criação do GT, não tendo nenhuma informação a 1413 

respeito. Disse que, talvez, em razão do grupo agronomia atualmente não participar desta questão 1414 

de barragens e contêineres. Entretanto, disse que, de qualquer forma, irão votar e precisam ter os 1415 

detalhes para tal, para entender bem o que está sendo votado. Disse que entende que a agronomia 1416 

tem relação com barragens de terra e possui atribuição para isso, pois trabalham com assoreamento, 1417 

destacando que o grupo agronomia tem sido colocado de lado nesta questão, sendo ignorados e 1418 

sendo colocados apenas como votantes. Disse que entende que isso deve ser mais bem discutido 1419 

para votação posterior. O conselheiro José Antonio Latrônico Filho cumprimentou a todos e disse 1420 

que, na verdade, quando se fala em segurança de barragens, nos traz um olhar para especialista 1421 

que, certamente, se o grupo for formado, vão buscar especialista para ajudar. Destacou que como o 1422 

plenário está dividido, entende que o conselheiro Artur Carlos da Silva Moreira deve solicitar a 1423 

retirada de pauta para discutir na próxima plenária para colocar melhor os objetivos e razões do GT, 1424 

para que o plenário esteja mais à vontade para votar. O conselheiro Artur Carlos da Silva Moreira 1425 

disse que não se trata de reserva de mercado, muito longe disso. Destacou que o que se tem hoje, 1426 

no caso específico de contêineres, é a fiscalização do Ministério do Trabalho, aonde o fiscal vai até o 1427 

canteiro de obras e vai fiscalizar conforme a NR 18, que é taxativa, tem que ter laudo de um 1428 

responsável legalmente habilitado, sendo que hoje, pelo entendimento do Crea-SC, somente dois 1429 

profissionais podem trabalhar nisso, engenheiros civis e mecânicos. Questionou se estes dois 1430 

profissionais têm conhecimento técnico para avaliar, por exemplo, se aquele contêiner carregou pó 1431 

da China algum dia, destacando que se fizer este GT conseguirão aprofundar a respeito. Pediu aos 1432 

conselheiros que consultem e analisem duas legislações para discussão mais profunda na próxima 1433 

plenária: - Item 18.4.1.3.2. da NR 18 e Resolução Normativa 696/2015 da ANEEL. Disse que com 1434 

esta análise talvez a câmara X venha aqui e diga que entende que sua categoria profissional tem 1435 

conhecimento e atribuições para contribuir em tal ponto. Destacou que o objetivo do Conselho é 1436 

garantir o melhor serviço para a sociedade e, a partir do momento que se restringe a uma ou duas 1437 

categorias profissionais, não está contribuindo com a sociedade. Disse que, por isso, que o grupo vai 1438 

aprofundar e discutir esta questão, destacando que a ideia de criar apenas um GT foi simplesmente 1439 

para facilitar e não ter vários grupos, mas realmente os assuntos são distintos, ficando a critério de a 1440 
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plenária decidir se serão um ou dois GTs. QUESTÃO DE ORDEM: O conselheiro Alexandre Bach 1441 

Trevisan alertou que, quanto à criação de GTs, é preciso seguir alguns ritos, sendo que a principal 1442 

questão é o escopo do GT, que tem que estar bem claro, pois se isso não acontecer fatalmente não 1443 

vai chegar a conclusões e o que for discutido vai ficar só no ambiente da conversa. Destacou que o 1444 

fórum adequado para tratar estes assuntos antes de vir para o plenário é a reunião de coordenadores 1445 

de câmaras especializadas, onde o escopo dos GTs deve ser definido e trazido com clareza para a 1446 

plenária para votação, tanto para este caso, como para qualquer outro caso. Citou que atualmente 1447 

existem diversos GTs em aberto e que não chegam a conclusão por não ter o escopo bem claro. 1448 

Voltando à discussão do item da plenária, o conselheiro José Carlos Paiva Filho cumprimentou a 1449 

todos e disse que, seguindo o raciocínio do coordenador da CEAGRO, Fernando Cesar Bauer, dá 1450 

pra fazer claro e notório uma leitura de que a criação deste GT veio de uma forma impensada. Disse 1451 

que a criação deste GT traz dois conteúdos, onde na realidade precisará participar n profissionais, 1452 

onde em algum momento um x profissional não terá nada a dizer, quando por exemplo tratar de 1453 

contêiner. Fez leitura da modalidade da agronomia porque quando forem tratar de barragem vão 1454 

querer participar, pois tem todo interesse, pois quando se fala em barragem não estão falando de 1455 

barragem de 10 ou 14 metros de altura, mas podem estar falando de barragem de 2 ou 4 metros. 1456 

Destacou que, na realidade, estão criando um GT com n objetivos, que vai ser mais um GT que vai 1457 

ficar em aberto. Aproveitou a oportunidade para fazer um pedido ao Presidente, que num breve 1458 

espaço de tempo traga para a plenária todos os GTs que estão em aberto e que chegaram ao final, 1459 

com o resultado que tiveram, para fazer avaliação do que realmente está acontecendo. Destacou que 1460 

é lógico e notório, pelo fervor e manifestação desta plenária, o bom senso na retirada de pauta deste 1461 

item, dizendo que sabe que o Presidente terá o bom senso e os conselheiros, com certeza, com 1462 

muito mais cautela, saberão o que querem fazer com este GT. O Presidente destacou que a “questão 1463 

de ordem” do conselheiro Alexandre Bach Trevisan foi bem clara, sendo que o processo será retirado 1464 

de pauta para seguir os ritos para a próxima reunião de abril, ou seja, será levado para a reunião de 1465 

coordenadores de câmaras e, se chegarem a conclusão de criar o GT, o assunto virá para a plenária 1466 

com embasamento. O Presidente passou a palavra para a diretora Glaucia Gebien, que como 2ª 1467 

Secretária tem a função de acompanhar os GTs, e gostaria de se manifestar, até para responder o 1468 

questionamento do conselheiro José Carlos Paiva Filho. A conselheira Glaucia Gebien disse que, 1469 

atendendo as informações que o conselheiro Alexandre Bach Trevisan passou sobre as funções do 1470 

GT, é justamente isso, de que quando for criado já venha com predefinição do que vai ser debatido. 1471 

Destacou que está prevista a duração de um ano para os GTs, com possiblidade de extensão por 1472 

mais um ano, se a provado pelo plenário. Disse que o grande problema é que geralmente os GTs 1473 

são criados, são feitas as reuniões, há discussões, porém as informações não são levadas adiante, 1474 

não são distribuídas aos conselheiros. Disse que quando vem para a plenária com definição, há 1475 

embates, pois aquela equipe do GT chegou a um consenso, entretanto ao chegar à plenária é 1476 

discordado. Destacou que o intuito do GT é fazer a reunião para que se chegue a uma conclusão 1477 

sobre o que foi discutido, para trazer à plenária para votar sim ou não, preferencialmente sim, uma 1478 

vez que foi dado este período para discussão. Disse que se vamos criar GTs, que seja com o intuito 1479 

de dar finalidade ao assunto debatido. Citou que atualmente existem 6 GTs ativos, 5 GTs que não 1480 

foram finalizados ou não se sabe se foi dado andamento e 5 GTs que foram finalizados. Destacou 1481 

que começou as atividades agora e a ideia é ter contato com os coordenadores de GTs para ter 1482 

informações mais precisas para repassar ao plenário. 7.3. OUTROS ASSUNTOS: O Presidente 1483 

informou que acontecerá o 8º Fórum Mundial da Água, no período de 18 a 23 de março de 2018, em 1484 

Brasília/DF. Destacou que no ano passado foram realizados vários eventos preparatórios no País, 1485 

inclusive em Balneário Camboriú, entretanto ainda há uma indefinição muito grande em relação a 1486 

participação do nosso sistema no fórum. Disse que o Confea aprovou a participação dos 1487 

conselheiros federais e alguns convidados, sendo que foi aberta a possiblidade de participação dos 1488 
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Presidentes de Creas. Destacou que abriu mão da sua participação para alguém que participou 1489 

efetivamente do evento preparatório em Balneário Camboriú, sendo que se informou a respeito e 1490 

convidou a conselheira Janete Feijó, que juntamente com outros, se envolveu bastante. Disse que, 1491 

como tinha que definir o nome do participante até a última segunda-feira, optou pela conselheira 1492 

Janete Feijó, que prontamente acatou o convite. Pediu que a representante do Crea-SC 1493 

posteriormente socialize na plenária o que for tratado no evento. Agradeceu a todos que participaram 1494 

efetivamente da solenidade em comemoração aos 60 anos do Crea-SC no dia anterior, na 1495 

Assembleia Legislativa, em especial à Comissão Organizadora, que não mediu esforços para o bom 1496 

êxito do evento, citando os membros: Luiz Carlos Coelho (Assessor Presidência), Nelton Luiz Baú 1497 

(Chefe de Gabinete), Cláudia Renata de Oliveira (Coordenadora AICOM), Nicole Ferreira Diniz 1498 

(Assessora de Eventos) e Bárbara Maria Prochaska (Coordenador SEXEC). Informou que no 1499 

próximo dia 17, das 10h às 11h, irá participar de um programa da Rádio Clube (AM 1330), de 1500 

Blumenau, para falar sobre os 60 anos do Crea-SC. Destacou que este programa é uma conquista 1501 

dos profissionais de Blumenau, sendo que este programa irá ao ar todos os sábados, envolvendo 1502 

temas da engenharia, enfatizando que a rádio abrange todo o Vale do Itajaí. O conselheiro Ivan 1503 

Tadeu Baldissera, coordenador da comissão responsável pela revisão do regimento interno do Crea-1504 

SC, cumprimentou a todos e fez informes sobre os trabalhos da comissão. Apresentou um breve 1505 

histórico, dizendo que o regimento que estão utilizando é o que foi homologado pelo Confea em 1506 

2008. Disse que em 2014 encaminharam atualização do regimento interno para o Confea, entretanto 1507 

foi devolvido para que fosse feita nova adaptação à luz da Resolução 1079, que estava sendo 1508 

implantada. Informou que a atual comissão responsável pela revisão do regimento interno foi 1509 

instituída em janeiro/2017 e destacou que esperava que tivesse avançado mais nos trabalhos, mas 1510 

não foi possível, firmando o compromisso de que este ano a versão final do regimento interno será 1511 

apreciada pela plenária. Disse que houve cinco reuniões da comissão, cinco fóruns de debate, sendo 1512 

a versão final encaminhada para os conselheiros e diretores regionais, para sugestões e análise, 1513 

destacando que o trabalho maior é no que se refere às inspetorias. Informou que no próximo dia 12 1514 

de abril, às 8h, haverá mais uma reunião da comissão, com a participação dos coordenadores do 1515 

CDER – Colégio de entidades Regionais, CDR – Colégio de Diretores Regionais e das câmaras 1516 

especializadas. O conselheiro Ederson Rogerio Antonini informou que nas reuniões das câmaras 1517 

acontecem relatos do que foi discutido nas comissões e, desta forma, solicitou esclarecimentos da 1518 

Presidência do porquê foi relatado que, dentro das verbas disponíveis para a questão da valorização 1519 

profissional, um valor ficou muito alto para o projeto SC Que Dá Certo. Disse que isso é preocupante, 1520 

questionando qual o retorno que estamos tendo neste projeto e se a Comissão de Valorização 1521 

Profissional poderá optar se sim ou não. Disse que é estranho porque já estava sendo investido 1522 

muito dinheiro neste projeto e talvez não esteja dando o resultado esperado. Disse que gostaria 1523 

muito que o Crea-SC repensasse este montante que foi informado, porque achou muito alto. O 1524 

conselheiro Fernando Cesar Bauer destacou sobre uma questão institucional, aonde vários 1525 

profissionais vêm cobrando das instituições de ensino sobre a qualidade do ensino, que tem reflexo 1526 

direto na qualidade do profissional que vem sendo colocado no mercado. Disse que de alguns anos 1527 

pra cá estão sendo criados alguns cursos à distância, sendo que alguns possuem a propaganda 1528 

“Seja um engenheiro por R$ 99,00 por mês”. Disse que este não é um problema de apenas uma 1529 

câmara, mas é um problema social que passa a ser um problema institucional. Pediu que os 1530 

conselheiros pensassem bem, cada um na sua área, para obter informações a respeito para 1531 

discussão de como pode ser trabalhado em relação a estes cursos. O conselheiro José Carlos Paiva 1532 

Filho cumprimentou a todos e agradeceu o atendimento à pontuação feita na CEAGRO, onde 1533 

trataram junto com o conselheiro Ivan Tadeu Baldissera sore a reunião que vai acontecer no dia 12 1534 

de abril para tratar de mais uma etapa do regimento interno com a sugestão que fossem incluídos os 1535 

coordenadores de câmaras. Disse que é preciso fazer com que esta plenária seja ouvida, 1536 
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principalmente porque na Resolução 1074, em seu anexo, diz com muita riqueza de que devemos 1537 

tratar este assunto dentro das câmaras. Destacou que quando recebeu o regimento interno por e-1538 

mail, fez um pedido ao coordenador da comissão e ao Presidente, no dia 5 de março, de alguns 1539 

procedimentos que tinha conhecimento, entretanto até a presente data não recebeu nada, sendo que 1540 

gostaria de receber para poder contribuir para que tenhamos um regimento interno que atenda o 1541 

sistema. Fez pontuação sobre o assunto Inspetoria, o qual fala com propriedade porque esteve como 1542 

diretor regional, de que não viu em nenhum momento a comissão tratar da Resolução 1039, que 1543 

regula a sucessividade de mandatos para funções eletivas do Sistema Confea/Crea e Mútua, onde 1544 

dentro deste processo existe o item 25, que trata do inspetor do Crea. Disse que seria importante 1545 

olhar e acredita que vai resolver todos os problemas existentes, enfatizando que estranha que a 1546 

comissão não tenha este pleno conhecimento. Disse que tem uma colaboração a fazer, pois pode 1547 

presenciar nos dias que esteve aqui nesta semana que vários colaboradores fizeram pontuações de 1548 

que estamos travados, principalmente por causa dos processos licitatórios. Destacou que o Crea-SC 1549 

completou 60 anos e a lei de licitação é antiga, sendo que temos uma equipe de licitação altamente 1550 

capacitada e temos uma comissão de licitação, sendo necessário fazer uma análise e ir de encontro 1551 

ao que está acontecendo. Disse que um processo licitatório acontece muito rápido, sendo que há 1552 

alguns problemas quando alguém entra com recursos, e acredita que é interessante verificar. Disse 1553 

que falaram que durante o mês de janeiro a equipe que tratava do assunto estava de férias e o 1554 

processo parou, sendo que o Crea-SC não pode parar desta forma. Disse que não é uma crítica, mas 1555 

uma pontuação de gestão, que é muito importante. O conselheiro Ivan Tadeu Baldissera, 1556 

respondendo a indagação do conselheiro José Carlos Paiva sobre o pedido feito e não atendido, 1557 

disse que está sob sua responsabilidade e irá providenciar. Em relação à Resolução 1039/2012, que 1558 

foi citada, esclareceu que ela prevê eleições para inspetores, mas a Lei maior, 5194, não prevê, 1559 

então se seguirmos a lei, é oque está sendo feito atualmente. Entretanto, disse que o assunto pode 1560 

ser analisado para discussão na reunião do dia 12 de abril. O conselheiro Adilson Pinheiro disse que 1561 

foi levantada uma questão em que acha importante dar um esclarecimento geral. Disse que existe 1562 

um sistema nacional de avaliação do ensino superior, que é uma política de governo, que está 1563 

estabelecido há muito tempo e que define os critérios e as condições para abertura de novos cursos, 1564 

em qualquer modalidade, seja presencial ou à distância, desenvolvido pelo INEP, que é um órgão 1565 

ligado ao MEC. Destacou que, para abertura de novos cursos na área de engenharia e agronomia o 1566 

INEP pede parecer do Confea a respeito e, certamente, nestes momentos é que a participação 1567 

aparece, destacando que os outros conselhos profissionais tem tido uma participação bastante 1568 

efetiva na definição de novos critérios na abertura de novos cursos. Disse que esta é uma questão 1569 

que o Confea precisa trabalhar, pois não dá para colocar as instituições de ensino superior fora desta 1570 

política nacional de avalição do ensino superior. Informou que existem diferentes instituições de 1571 

ensino superior: universidades, centros universitários, faculdades e institutos superiores, sendo que 1572 

são instituições completamente diferentes pela sua estrutura, mas todas têm condições de serem 1573 

atendidas. Pediu que se tomasse um pouco de cuidado quando está se relacionando com estas 1574 

questões do ensino superior. O conselheiro Valdir Pedro Schneider cumprimentou e, na condição de 1575 

coordenador do CDER-SC, informou que foram realizados encontros macrorregionais em Chapecó, 1576 

Joaçaba e Lages, sendo que os próximos serão realizados em Florianópolis (26/03), Criciúma 1577 

(27/03), Mafra (04/04), Jaraguá do Sul (05/04) e Itajaí (06/04). Convidou os conselheiros, 1578 

representantes de entidades de classe, que se façam presentes nos macroencontros, pois muitas 1579 

demandas e informações repassadas para as entidades de classe acabam não chegando aos 1580 

conselheiros. O conselheiro Fernando Cesar Bauer disse que em sua primeira fala talvez não se fez 1581 

entender da maneira correta. Disse que quando se refere à qualidade ou falta de qualidade do curso, 1582 

está ligada diretamente a cursos à distância, oferecidos com conteúdos 100% à distância. Disse que 1583 

entende que determinados conteúdos não são passíveis de serem oferecidos à distância, 1584 
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destacando que é contra cursos oferecidos na área da agronomia que são 100% à distância, uma 1585 

vez que não fornece o conteúdo da maneira que o profissional vai utilizá-lo. O Presidente, 1586 

respondendo a questão levantada pelo conselheiro José Carlos Paiva Filho, informou que os 1587 

processos de compras por conta do Crea-SC tem o sistema de compras diretas, que está em vigor 1588 

desde o primeiro dia como Presidente. Disse que foi estabelecido um fluxo, que é obedecido 1589 

rigorosamente, sendo que ninguém está autorizado a atropelar qualquer etapa, mesmo que demore. 1590 

Quanto às licitações, disse que é a mesma ordem, segundo austeridade e legalidade, pois não tem 1591 

como fugir disso. Destacou que está aqui colocado como Presidente pelos profissionais, sendo um 1592 

cargo honorífico e não terá sobra para fazer poupança para reembolsar qualquer valor que não tenha 1593 

sido praticado corretamente aqui no Crea. Enfatizou que tudo vai seguir dentro do máximo de 1594 

legalidade, sendo que os funcionários e departamentos estão devidamente orientados neste sentido 1595 

que, mesmo que demore, mas não tem problema, pois não se deve atropelar nada de legal. Em 1596 

resposta ao conselheiro Ederson Rogerio Antonini, o Presidente informou que o Crea-SC tem 1597 

participado do projeto SC Que Dá Certo, da RBS/NSC, desde a primeira edição, com participação 1598 

também da Fiesc, Fecoagro e Sicoob. Disse que a primeira edição ocorreu no ano de 2016 e era 1599 

muito justificado em razão da recessão econômica, sendo que objetivo do programa era procurar 1600 

bons exemplos de empresas catarinenses que estavam conseguindo superar a crise, no sentido de 1601 

trazer um ânimo para toda a economia catarinense. Disse que em 2017 foi a segunda edição e este 1602 

ano fizeram a proposta novamente. Destacou que o Crea-SC não tem agência de publicidade 1603 

atualmente, uma vez que contrato anterior venceu em 18 de fevereiro, sendo que poderia ter sido 1604 

prorrogado por mais um ano, desde que houvesse, de forma extraordinária, um motivo muito forte, o 1605 

que não era o caso. Disse que, por isso, está sendo preparada nova licitação, que é um processo 1606 

complexo e deve ir até o final de abril, num valor de aproximadamente R$ 650 mil para o ano de 1607 

2018. Disse que o Crea-SC recebeu proposta da NSC para a edição do SC Que Dá Certo em 2018 e 1608 

precisava ser sinalizado se o Crea iria participar ou não, pois os outros patrocinadores já haviam 1609 

sinalizado que continuariam. Destacou que tem falado muito em valorização profissional e quer que 1610 

este evento deste ano tenha este enfoque, que busque valorizar as profissões que fazem parte do 1611 

nosso sistema. Disse que se comprometeu com a Comissão de Valorização Profissional que, assim 1612 

que vierem informações de como será organizado, levará para que a comissão ajude com ideias e 1613 

que possa trabalhar e aproveitar esta edição com este objetivo, dentro do enfoque e formato que já 1614 

existe, que é estabelecido pela NSC. Disse que levou a proposta para a Diretoria, no valor de R$ 247 1615 

mil, que analisou e aprovou a sinalização positiva de participação, sendo que o contrato ainda não foi 1616 

assinado, pois só poderá ser assinado quando tiver definição da agência de publicidade. Disse que o 1617 

programa começa em abril/2018 e, por isso, foi preciso a aprovação imediata. Destacou que gosta de 1618 

jogar transparente e, se o plenário achar que no Crea não deve participar, pode colocar em votação. 1619 

Disse que o esforço do Crea vai ser no sentido do enfoque da valorização profissional, dizendo que 1620 

quer que a Comissão de Valorização Profissional trabalhe em cima de disso, entretanto quando 1621 

começa a se questionar muito, fica em dúvida. Disse que a decisão tinha que ser tomada e a 1622 

Diretoria assim fez, pois era preciso decidir se sim ou não, senão a NSC iria atrás de outro parceiro. 1623 

O conselheiro José Carlos Paiva Filho disse que, no tocante à licitação, gostaria de deixar claro e 1624 

muito transparente que seguir os trâmites legais é o mínimo necessário que qualquer gestou faz. 1625 

Destacou que em nenhum momento insinuou falta de zelo, mas falou pelas situações e pelo que o 1626 

Crea precisa de dinamismo e fazer acontecer. Disse que ficou decepcionado pelas colocações que o 1627 

Presidente fez querendo justificar o fato, pois não fez com maldade a colocação. Em relação ao SC 1628 

Que Dá Certo, disse que a Comissão de Valorização Profissional tem um foco muito determinado 1629 

que devem fazer o fato acontecer, chamando à valorização profissional, sendo que o Presidente deu 1630 

esta motivação à Comissão, para que trabalhem neste sentido. Disse que, diante da informação que 1631 

tiveram neste momento de que o programa começa em abril/2018 e estamos em março, é preciso 1632 
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que a comissão seja chamada o quanto antes para avaliar e verificar se o conteúdo vai tocar naquilo 1633 

que a comissão e os profissionais querem. Deixou o desafio para o coordenador da comissão e o 1634 

pedido ao Presidente, porque daqui a pouco o trabalho vai começar a acontecer em abril e não terão 1635 

a chance de participar. Disse que respeita a decisão da Diretoria, que analisou e é soberana, uma 1636 

vez que é preciso respeitar as autoridades constituídas e a diretoria é, colocando-se à disposição 1637 

para colaborar no que for necessário. O conselheiro Evanio Ramos Nicoleit esclareceu que o assunto 1638 

foi amplamente discutido na Diretoria, lendo um trecho da súmula da reunião que tratou da 1639 

aprovação do projeto SC Que Dá Certo: “Ficou definido que para o ano que vem será feito um 1640 

planejamento, sob coordenação do diretor Ivan Tadeu Baldissera, para envolver a AICOM e a 1641 

Comissão de Valorização Profissional, mudando o foco das campanhas publicitárias e entrevistas do 1642 

Crea-SC. Este planejamento deverá ser apresentado para a Diretoria em novembro/2018”. A Jorn. 1643 

Cláudia de Oliveira, coordenadora da AICOM, cumprimentou a todos e disse que este é o terceiro 1644 

ano que o Crea-SC é apoiador do projeto SC Que Dá Certo, da NSC, sendo que nos dois anos 1645 

anteriores a verba da agência de publicidade era de R$ 510 mil e foram aplicados R$ 220 mil no 1646 

projeto, e para este ano a verba será de R$ 650 mil e o projeto custará R$ 247 mil. Destacou que se 1647 

for verificar pelo valor, realmente é alto, entretanto não para TV, rádio e jornal, deixando bem claro 1648 

que a TV NSC tem a maior repercussão dentro do Estado. Disse que o projeto tem divulgação 1649 

enorme, com duração de 3 meses, começando em abril até junho e irá aparecer em diversos 1650 

programas, sempre em horários nobres, como Bom dia SC, Bom dia Brasil, Jornal do Almoço e NSC 1651 

Notícias. Para se ter uma ideia, destacou que se for fazer divulgação do Crea-SC nestes programas, 1652 

daria um valor muito maior que R$ 600 mil. Disse que serão realizados 6 painéis pelo Estado, em 1653 

diversas cidades, onde em cada painel se reúne em torno de 300 a 500 participantes, tendo como 1654 

público alvo a sociedade. Informou que o projeto é para divulgar os profissionais para a sociedade e 1655 

a importância da engenharia, agronomia e demais profissões tecnológicas para a sociedade, 1656 

destacando que divulgando a marca do Crea estamos divulgando os profissionais do Crea, pois 1657 

quem sabe que o Crea é para engenheiro e agrônomo, vai saber que é um profissional do Crea que 1658 

está sendo divulgado. Disse que, apesar do valor ser considerado alto, acha um investimento 1659 

extremamente importante, onde realmente se consegue divulgar o Crea-SC e o profissional que faz 1660 

parte dele. Se comprometeu em passar um relatório aos conselheiros sobre as duas edições 1661 

anteriores, com o número de inserções e outros dados, para verificar que realmente vale a pena o 1662 

valor aplicado. Disse que, em sua opinião, o Crea não participar de um projeto tão importante, que 1663 

tem marcas de grande credibilidade, como Fiesc, Fecoagro e Sicoob, chega a ser um absurdo, pois o 1664 

ganho é muito maior do que o valor investido. Em relação à Comissão de Valorização Profissional, 1665 

disse que sempre procura conversar com os membros, mas às vezes reclamam que a coisa já vem 1666 

pronta. Destacou que é importante já se ter um planejamento com embasamento para que a 1667 

comissão possa nortear suas ações e ter por onde começar a análise. Informou que em 19 de abril 1668 

será lançada a licitação da agência de publicidade, dizendo que é uma licitação complicada, com um 1669 

termo de referência complicado de fazer, uma vez que não é só preço, é por técnica e preço. Disse 1670 

que exigirá uma subcomissão de julgamento, com pessoas de fora do Crea, que terão alguns dias 1671 

para a analisar a parte técnica. Informou que há um tempo hábil para finalização da licitação e, após 1672 

a contratação da agência de publicidade, irá levar um representante da mesma na reunião da 1673 

Comissão de Valorização Profissional, provavelmente na reunião de maio/2018, para poder explanar 1674 

sobre o trabalho a ser realizado. Informou que existem 15 VTs de profissões, que estão valorizando 1675 

cada modalidade e estão sendo colocados nas mídias sociais e site, divulgando o trabalho de cada 1676 

profissional aqui do Crea. O conselheiro Ivan Tadeu Baldissera destacou que o que conselheiro 1677 

Evanio Ramos Nicoleit citou é função do 3º Secretário, que vai passar a ser Diretor de Comunicação 1678 

no novo regimento interno, ou seja, tem um relacionamento muito estreito com a AICOM. Disse que 1679 

vai fazer uma ponte entre a AICOM e a Comissão de Valorização Profissional, para construir junto 1680 
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com a comissão o trabalho a ser desenvolvido pela AICOM, pois no caso da comunicação e 1681 

marketing a comissão é fundamental. Disse que seu compromisso é fazer este estreitamento, pois a 1682 

comissão não quer coisa pronta, mas quer ajudar na discussão para construção. Informou que há 1683 

muita reclamação de que é divulgado muito o Conselho e pouco os profissionais, sendo que é 1684 

preciso divulgar mais os profissionais. O conselheiro André Leandro Richter agradeceu a Jorn. 1685 

Cláudia pelos esclarecimentos e disse que o Crea-SC precisa demandar esforços para divulgar os 1686 

profissionais, uma vez que a marca do Crea já é consagradíssima, todo mundo respeita e é de 1687 

reponsabilidade. Disse que, entretanto, a sociedade desconhece o profissional, citando que muitas 1688 

vezes o engenheiro florestal é confundido com o ambiental. Enfatizou que, como profissionais, 1689 

querem que a marca do Crea seja reconhecida pelo o que os profissionais fazem. Disse que escutou 1690 

com propriedade o que o Presidente comentou e ficou contente que o foco será na valorização do 1691 

profissional, dizendo que gostaria que estas inserções focassem nas profissões, mesmo que sejam 1692 

300 não tem problema, sugerindo que cada câmara estabeleça os seus profissionais e a cada ano 1693 

vai mudando. O conselheiro Celso Ternes Leal cumprimentou a todos e enfatizou, acrescentando ao 1694 

que a Jorn. Cláudia falou, sobre a importância do Crea-SC participar da campanha do NSC, uma vez 1695 

que abre as portas a todos os canais da NSC, citando que abre espaço em programas, os colunistas 1696 

sempre estão falando do Crea, o Crea é sempre convidado a participar de programas na CBN, 1697 

conceder entrevistas e também qualquer outro recurso que precisar, a NSC estará à disposição. 1698 

Disse que se não participarmos, as portas são fechadas. Disse que sabe do custo, mas é importante 1699 

estarmos participando, já que a mídia é feita 90% pela NSC em Santa Catarina. O Presidente pediu 1700 

um voto de confiança na Diretoria, que teve que tomar esta decisão de sinalizar se participava ou não 1701 

do projeto. Disse que para o próximo ano não será aprovado sem escutar a Comissão de Valorização 1702 

Profissional. Destacou que vamos seguir o formato neste ano, que é feito pela NSC, mas onde puder 1703 

ser influenciado na tratativa iremos fazer, pois quer que a comissão se envolva bastante neste 1704 

projeto. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, às onze horas e cinquenta minutos o 1705 

Presidente declarou encerrada a Sessão Plenária nº 862. Para constar, foi lavrada a presente ata, 1706 

que depois de lida e aprovada será assinada e distribuída aos interessados, conforme previsto pelo 1707 

regimento interno. 1708 

 1709 

Eng. Agr. ARI GERALDO NEUMANN 1710 

Presidente do Crea-SC 1711 

 1712 

 1713 
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 1715 

Eng. Civil e Seg. Trab. LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA 1716 

1º Secretário do Crea-SC 1717 
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